
Ofensa à honra e à imagem 
 
INTRODUÇÃO 
 
A partir de hoje será abordado o tema “O Valor da Reparação Moral”, 
demonstrando, com a colação de farta jurisprudência, os valores e critérios 
prevalentemente adotados pelo Superior Tribunal de Justiça sobre os mais 
frequentes casos, com sua equivalência em salários mínimos para manter a 
atualidade das cifras encontradas. 
 
Esta apresentação tem por base a obra “O Valor da Reparação Moral”, escrita 
por Mirna Cianci (De Plácido Editora, 5ª ed. 2.020), sendo resultado de uma pesquisa 
estatística efetuada em aproximadamente 5.000 acórdãos do STJ, onde foram 
constatados os casos mais frequentes, as faixas de valores concedidos a cada caso 
(mínimo e máximo) com frequência estatística e as causas de aumento e 
diminuição, que justifiquem a eleição dos valores em cada faixa, portanto, não se 
trata de um resultado aleatório, mas sim, levando em conta a posição prevalente 
na Corte. 
 
A partir do momento em que o STJ atraiu para si o reexame dos valores que 
considerasse ínfimos ou exagerados, acabou por revelar, de modo intrínseco, a 
eleição por uma base que viabilize essa comparação, o que foi constatado por esse 
estudo. 
 
A mesma obra gerou um Projeto de Lei (o PLS 334/08) que chegou a obter 
relatório favorável do Senador Alvaro Dias, mas que não logrou aprovação final, 
pois há forte pressão para que se mantenha a reparação moral como uma 
verdadeira loteria. Esse Projeto sugere como critérios da avaliação da reparação, 
ressalvada a possibilidade de reposição natural e tempestiva,  seja considerado:  
o bem jurídico ofendido; a posição socioeconômica da vítima; a repercussão 
social e pessoal do dano;  a possibilidade de superação psicológica do dano, 
quando a vítima for pessoa física, e de recomposição da imagem econômica ou 
comercial, quando pessoa jurídica; a extensão da ofensa e a duração dos seus 
efeitos; o potencial inibitório do valor estabelecido, com acréscimo de outros 
elementos que determinem a gravidade da lesão ao patrimônio ideal do ofendido, 
o que resulta igualmente da pesquisa estatística feita a partir da jurisprudência 
do STJ. 
 
À míngua de legislação regulamentadora, busca-se norte capaz de diminuir as 
enormes disparidades na fixação da reparação moral, trazendo em separado os 
casos mais frequentes, na área cível e trabalhista. Ao final, serão trazidas 
ementas, também por assunto, das causas cujos pedidos foram julgados 
improcedentes, a respeito dos quais tem o STJ afastado a reparação. 
 
 
Ofensa à honra e à imagem 
 
A ofensa à honra tem sido uma das mais presentes situações de pleito de 
reparação no Judiciário. Deve ser considerado, se houver utilização da imprensa, 
o número de emissões, a amplitude da circulação e a abrangência do veículo. 
Cumpre mencionar ainda, no que se refere à avaliação, que  “A indenização por 

http://www.stj.jus.br/SCON/sumanot/toc.jsp?materia=%27DIREITO%20CIVIL%27.mat.#TIT19TEMA0


dano moral não está sujeita à tarifação prevista na Lei de Imprensa (súmula 
281/STJ). Conquanto revogada a lei de Imprensa, referido entendimento 
sumulado deixa patente que a ofensa à honra veiculada pela mídia da imprensa, 
não conta com qualquer pré-tarifação. Ainda a respeito, tem incidência a 
Súmula 403/STJ, segundo a qual  “Independe de prova do prejuízo a 
indenização pela publicação não autorizada de imagem de pessoa com fins 
econômicos ou comerciais.” Tendo em vista que as situações de ofensa são as 
mais variadas, com grandes particularidades, a faixa indenizatória tem grande 
oscilação, entre 10 e 200 salários mínimos. 
 
 
 
AÇÃO INDENIZATÓRIA. ALUNOS QUE CRIAM COMUNIDADES NO ORKUT. 
OFENSAS À PROFESSORA. CONFIGURAÇÃO DE ILICITUDE. FISCALIZAÇÃO 
PELO CONTEÚDO POSTADO NÃO É ATIVIDADE  INTRÍNSECA AO 
SERVIÇO  PRESTADO  PELO PROVEDOR. RESPONSABILIDADE DA 
GOOGLE AFASTADA. PRECEDENTES. MAJORAÇÃO DO VALOR 
INDENIZATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS. SÚMULA 283/STF. 
AGRAVO INTERNO PROVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA CONHECER 
PARCIALMENTE DO RECURSO ESPECIAL E, NESSA EXTENSÃO, NEGAR-
LHE PROVIMENTO.  
4. No caso, não se mostra irrisório o montante fixado em R$ 5.000,00 (cinco  
mil reais) (aproximadamente 5 salários mínimos), a partir da data da criação da 
comunidade em determinada rede social, para os danos morais decorrentes de 
ofensas perpetradas à agravante. 5. Agravo interno provido para 
reconsiderar a decisão agravada e, em novo julgamento, conhecer do agravo para 
conhecer parcialmente do recurso especial e, nessa extensão, negar-lhe 
provimento. (AgInt nos EDcl no AREsp 1298790/PR, Rel. Ministro RAUL 
ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 29/10/2019, DJe 21/11/2019)  
 
RESPONSABILIDADE CIVIL. IDOSA. OFENSAS. AMBIENTE PÚBLICO. DANO 
MORAL. INDENIZAÇÃO. VALOR ARBITRADO. REEXAME. SÚMULA Nº 
7/STJ.  
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do 
Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).  
2. O valor fixado a título de indenização por danos morais baseia-se nas 
peculiaridades da causa. Assim, afastando-se a incidência da Súmula nº 7/STJ, 
somente comporta revisão por esta Corte quando irrisório ou exorbitante, o que 
não ocorreu na hipótese dos autos, em que arbitrado em R$ 3.000,00 (três mil 
reais). (aproximadamente 3 salários mínimos). 3. Agravo interno não 
provido. (AgInt no AREsp 1573387/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/04/2020, DJe 27/04/2020)  
 
RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. 
MATÉRIA JORNALÍSTICA. PROGRAMAS DE TELEVISÃO. IMAGENS 
OBTIDAS POR CÂMERA OCULTA. VIDA COTIDIANA. DIREITO À 
PRIVACIDADE. PRÁTICA DE CRIME. EMISSÃO DE JUÍZO DE VALOR 
CONDENATÓRIO. ANTECIPAÇÃO INDEVIDA. CONTEÚDO 
SENSACIONALISTA. DEVER DE INDENIZAR. DANOS MORAIS. VALOR. 
RAZOABILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ.  
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2. Cinge-se a controvérsia a discutir a responsabilidade civil por dano à 
imagem e à honra do autor em virtude da veiculação de matérias jornalísticas em 
programas televisivos da emissora ré. 3. Os direitos à informação e à livre 
manifestação do pensamento, apesar de merecedores de relevante proteção 
constitucional, não possuem caráter absoluto, encontrando limites em outros 
direitos e garantias constitucionais não menos essenciais à concretização da 
dignidade da pessoa humana, tais como o direito à honra, à intimidade, à 
privacidade e à imagem. 4. No desempenho da nobre função jornalística, o 
veículo de comunicação não pode descuidar de seu compromisso ético com a 
veracidade dos fatos narrados nem assumir postura injuriosa ou difamatória com 
o simples propósito de macular a honra de terceiros. 5. Na hipótese, as 
matérias jornalísticas imputaram ao autor uma condenação prévia, quando 
sequer havia sido julgado. Na verdade, referidas matérias continham teor 
sensacionalista, explorando exclusivamente a vida contemporânea do autor, sem 
estabelecer relação com os eventos apurados na esfera criminal. 6. O Superior 
Tribunal de Justiça, afastando a incidência da Súmula nº 7/STJ, tem 
reexaminado o montante fixado pelas instâncias ordinárias a título de danos 
morais apenas quando irrisório ou abusivo, circunstâncias inexistentes no 
presente caso. Indenização por dano moral: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 
(aproximadamente 200 salários mínimos). 7. Recurso especial não provido.  
(REsp 1550966/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 02/06/2020, DJe 04/06/2020)  
  
DANO MORAL. MATÉRIA TELEVISIVA. VEICULAÇÃO DE NOTÍCIA FALSA. 
REPERCUSSÃO GRAVE NA VIDA DO AUTOR. DANO MORAL 
CONFIGURADO. SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.  
1. A Corte de origem concluiu, diante das provas produzidas, pela 
configuração de dano moral à honra do agravado em razão da veiculação de seu 
nome à prática de crime em matéria jornalística inverídica de cunho 
sensacionalista. Deste modo, não obstante o caráter informativo inerente à 
liberdade de imprensa, verifica-se o abuso no exercício desse direito ao imputar, 
por meio de matéria sensacionalista, prática criminosa à pessoa sem que esta 
reste comprovada e sem a adoção de cautela necessária a resguardar a imagem 
da mesma. Alterar esse entendimento é inviável em recurso especial a teor do que 
dispõe a Súmula n. 7/STJ. Indenização por dano moral: R$ 78.000,00 (setenta e 
oito mil reais). (aproximadamente 78 salários mínimos). 2. Agravo interno não 
provido. (AgInt no AREsp 1541932/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 01/06/2020, DJe 04/06/2020)  
 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO DE 
JORNALISTA. COMENTÁRIO DESABONADOR SOBRE INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO EM FAN PAGE (FACEBOOK). DENÚNCIA GRAVE. DIREITO DE 
LIBERDADE EXTRAPOLADO. VALOR. REPERCUSSÃO DA NOTÍCIA QUE 
PROPAGA. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. 
AGRAVO PROVIDO PARA CONHECER DO AGRAVO E NEGAR PROVIMENTO 
AO RECURSO ESPECIAL.  
1. Não se pode conhecer da alegada violação do art. 5º, X, da CF, por se tratar 
de matéria constitucionalmente atribuída ao eg. Supremo Tribunal Federal (CF, 
art. 102). 2. A Corte de origem concluiu, diante das provas produzidas, em que 
pese não terem sido revestidas de juízo de valor, que mencionam "denúncia grave 
e que sem dúvida, ultrapassaram o animus narrandi", resultando em nítida 



ofensa à honra e à imagem da ora agravada, capaz de gerar danos morais. A 
pretensão de revisar tal entendimento demandaria reexame de matéria fático-
probatória, o que é inviável em sede de recurso especial, consoante preconiza a 
Súmula 7/STJ.  3. O valor arbitrado pelas instâncias ordinárias a título de 
danos morais somente pode ser revisado em sede de recurso especial quando 
irrisório ou exorbitante. No caso, o montante fixado em R$ 9.000,00 (nove mil 
reais) ). (aproximadamente 9 salários mínimos) não se mostra exorbitante nem 
desproporcional aos danos causados em razão de postagem em rede social com 
conteúdo depreciativo em relação à agravada. 4. Agravo interno provido 
para reconsiderar a decisão agravada e, em novo exame, conhecer do agravo para 
negar provimento ao recurso especial. (AgInt no AREsp 1503272/SE, Rel. 
Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 25/05/2020, DJe 
04/06/2020)  
  
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. DIREITO À IMAGEM. VIOLAÇÃO. 
PROPAGANDA COMERCIAL. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO. DANO MORAL 
IN RE IPSA. SÚMULA Nº 403/STJ. VALOR ARBITRADO. 
PROPORCIONALIDADE OBSERVADA. SUCUMBÊNCIA INTEGRAL. ÔNUS 
DA RÉ.  
2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido 
de que os danos morais em virtude de violação do direito à imagem decorrem de 
seu simples uso indevido, sendo prescindível, em tais casos, a comprovação da 
existência de prejuízo efetivo à honra ou ao bom nome do titular daquele direito, 
pois o dano é in re ipsa (Súmula nº 403/STJ). 3. A indenização por danos 
morais e materiais fixada em montante inferior ao pedido não configura 
sucumbência recíproca, pois o valor deduzido na petição inicial é meramente 
estimativo. Indenização por dano moral: R$ 10.000,00 (dez mil reais). ). 
(aproximadamente 10 salários mínimos). 4. Agravo interno não provido. 
(AgInt no AgInt no AREsp 1546407/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS  
CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/05/2020, DJe 26/05/2020)  
  
AÇÃO CONDENATÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 
PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA DOS DEMANDADOS.  
1. A Corte local, com amparo nos elementos fático e probatórios dos autos, 
entendeu pela presença dos requisitos ensejadores do dever de indenizar. O 
acolhimento da pretensão recursal, no ponto, demandaria a alteração das 
premissas fático probatórias estabelecidas pelo acórdão recorrido, com o 
revolvimento das provas carreadas aos autos, fazendo incidir o óbice da Súmula 
7/STJ. Precedentes. 2. Esta Corte de Justiça tem entendimento no sentido de 
que a incidência do referido óbice impede o exame de dissídio jurisprudencial, na 
medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os 
fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto, com 
base na qual deu solução a causa a Corte de origem.   3. A indenização por 
danos morais fixada em quantum sintonizado aos princípios da razoabilidade e 
da proporcionalidade não enseja a possibilidade de interposição do recurso 
especial, dada a necessidade de exame de elementos de ordem fática, cabendo sua 
revisão apenas em casos de manifesta excessividade ou irrisoriedade do valor 
arbitrado, o que não se evidencia no presente caso. Indenização por dano moral: 
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). ). (aproximadamente 20 salários 
mínimos) Incidência da Súmula 7 do STJ. 4. Agravo interno desprovido. 



(AgInt no REsp 1406227/PR, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, 
julgado em 04/05/2020, DJe 07/05/2020)  
  
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS CUMULADA COM 
OBRIGAÇÃO DE FAZER E NÃO FAZER. MATÉRIA JORNALÍSTICA. REVISTA 
DE GRANDE CIRCULAÇÃO. CRIME HISTÓRICO. REPORTAGEM. 
REPERCUSSÃO NACIONAL. DIREITO À PRIVACIDADE. PENA PERPÉTUA. 
PROIBIÇÃO. DIREITO À RESSOCIALIZAÇÃO DE PESSOA EGRESSA. 
OFENSA. CONFIGURAÇÃO. DIREITO AO ESQUECIMENTO. CENSURA 
PRÉVIA. IMPOSSIBILIDADE. MEMÓRIA COLETIVA. DIREITO À 
INFORMAÇÃO. LIBERDADE DE EXPRESSÃO. ESPOSO E FILHOS MENORES. 
EXTENSÃO DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO. PRINCÍPIO DA 
PESSOALIDADE DA PENA. DIREITO AO DESENVOLVIMENTO INTEGRAL. 
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. DANO MORAL. VALOR DA 
INDENIZAÇÃO. REEXAME FÁTICO. VEDAÇÃO.  
2. A controvérsia a ser dirimida no recurso especial reside em (i) analisar os 
limites do direito ao esquecimento de pessoa condenada por crime notório, cuja 
pena se encontra extinta, e (ii) aferir o eventual cabimento de majoração dos 
danos morais fixados em virtude da divulgação não autorizada de imagem e de 
informações pessoais da autora do crime e de seus familiares em matéria 
jornalística publicada mais de vinte anos após ocorrido o ato criminoso. 3.
 Enquanto projeção da liberdade de manifestação de pensamento, a 
liberdade de imprensa não se restringe aos direitos de informar e de buscar 
informação, mas abarca outros que lhes são correlatos, tais como os direitos à 
crítica e à opinião. Por não possuir caráter absoluto, encontra limitação no 
interesse público e nos direitos da personalidade, notadamente, à imagem e à 
honra das pessoas sobre as quais se noticia. 4. O interesse público deve 
preponderar quando as informações divulgadas a respeito de fato criminoso 
notório forem marcadas pela historicidade, permanecendo atual e relevante à 
memória coletiva, situação não configurada na hipótese dos autos em que houve 
exposição da vida íntima de pessoa condenada por delito, cuja pena se encontra 
extinta, e sua família. 5. A publicação de reportagem com conteúdo 
exclusivamente voltado à divulgação de fatos privados da vida contemporânea de 
pessoa previamente condenada por crime e de seus familiares revela abuso do 
direito de informar, previsto pelo artigo 220, § 1º da Constituição Federal, e viola 
o direito à privacidade, consolidado pelo artigo 21 do Código Civil, por 
representar indevida interferência sobre a vida particular dos personagens 
retratados, dando ensejo ao pagamento de indenização. 6. No caso concreto, o 
Tribunal de origem fixou o entendimento de que a reportagem se limitou a 
descrever hábitos rotineiros da autora do crime, de seu esposo e de seus filhos, 
utilizando o delito como subterfúgio para expor o cotidiano da família, inclusive 
crianças e adolescentes, premissas fáticas cujo reexame é vedado nos termos da 
Súmula nº 7/STJ. 7. A exploração midiática de dados pessoais de egresso do 
sistema criminal configura violação do princípio constitucional da proibição de 
penas perpétuas, do direito à reabilitação e do direito de retorno ao convívio 
social, garantidos pela legislação infraconstitucional nos artigos 41, VIII e 202 da 
Lei nº 7.210/1984 e 93 do Código Penal. 8. Diante de evidente interesse 
social no cultivo à memória histórica e coletiva de delito notório, incabível o 
acolhimento da tese do direito ao esquecimento para o fim de proibir qualquer 
veiculação futura de matérias jornalísticas relacionadas ao fato criminoso, sob 
pena de configuração de censura prévia, vedada pelo ordenamento jurídico 



pátrio. 9. A extensão dos efeitos da condenação a terceiros não relacionados 
com o delito configura transgressão ao princípio da intranscendência ou da 
pessoalidade da pena, consagrado pelo artigo 5º, XLV, da Constituição Federal, 
sendo especialmente gravosa quando afetar crianças ou adolescentes, os quais se 
encontram protegidos pela Lei nº 8.069/1990 (ECA), que assegura o direito à 
proteção integral e o pleno desenvolvimento de forma sadia. 10. Na hipótese, 
a revisão da conclusão do aresto impugnado acerca do valor da indenização 
arbitrada a título de danos morais encontra óbice no disposto na Súmula nº 7 do 
Superior Tribunal de Justiça. 11. Recurso especial conhecido e não provido. 
Indenização por dano moral: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para a primeira 
autora e R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para os demais. ). (aproximadamente 30 
e 20 salários mínimos) (REsp 1736803/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS 
BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/04/2020, DJe 04/05/2020)  
  
PESSOA JURÍDICA. DANOS MORAIS. LIBERDADE DE EXPRESSÃO. 
REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. 
INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO 
MANTIDA.  
1. A Corte local afastou a existência de ato ilícito ensejador de indenização 
asseverando que: (i) não ficou demonstrado que as informações veiculadas pelo 
recorrido fossem capazes de ofender a honra da recorrente, (ii) o réu apenas 
replicou informações divulgadas por outros meios de comunicação, (iii) o ora 
agravado juntou inúmeras cópias de processos judiciais em que a recorrente foi 
condenada pelos motivos veiculados, e (iv) a informação transmitida pelo 
recorrido tem inquestionável interesse social, pois trata da saúde e, sobretudo, da 
vida humana, e o ato não caracterizou abuso do direito de informar. A alteração 
do desfecho conferido ao processo sobre o tema demandaria análise do conteúdo 
fático-probatório dos autos, circunstância que atrai o óbice da Súmula n. 7 do 
STJ. Indenização por dano moral: R$ 10.000,00  (dez mil reais). ). 
(aproximadamente 10 salários mínimos). 2. Agravo interno a que se nega 
provimento. (AgInt no AREsp 1589712/SE, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS 
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 20/04/2020, DJe 24/04/2020)  
  
DECISÃO DA PRESIDÊNCIA DESTA CORTE. RECONSIDERAÇÃO. 
RESPONSABILIDADE CIVIL. VIOLAÇÃO DA HONRA E DA DIGNIDADE. 
ABUSO DO DIREITO DE LIBERDADE DE EXPRESSÃO. DANO MORAL. 
VALOR DA INDENIZAÇÃO. PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA 
RAZOABILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. RECURSO PROVIDO.  
2. No caso concreto, o Tribunal de origem analisou a prova dos autos para 
entender configurado o dever de indenizar, em virtude da ofensa à imagem e à 
honra da autora. Alterar tal conclusão é inviável em recurso especial. 3. Somente 
em hipóteses excepcionais, quando irrisória ou exorbitante a indenização por 
danos morais arbitrada na origem, a jurisprudência desta Corte permite o 
afastamento do referido óbice, para possibilitar a revisão. No caso, o valor 
estabelecido pela Justiça local não se mostra despropositado, a justificar sua 
reavaliação em recurso especial. Indenização por dano moral:  R$ 80.000 
(oitenta mil reais)  ). (aproximadamente 80 salários mínimos). 4.Agravo Interno 
a que se dá provimento para reconsiderar a decisão da Presidência desta Corte e 
negar provimento ao agravo nos próprios autos. (AgInt no AREsp 1569008/PE, 
Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 
23/03/2020, DJe 26/03/2020)  



  
RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA OBJETIVANDO A 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO DE NOME NA LISTA DE 
DESAGRAVOS. ABUSO DE DIREITO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. 
IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO 
INTERNO DA OAB/SP DESPROVIDO.  
1. A Corte de origem concluiu que a parte recorrente abusou de seu direito de 
defender as prerrogativas dos Advogados, ato que causou danos morais à parte 
recorrida, devendo haver a reparação. 2. Consignou-se que houve ofensa à 
honra da parte recorrida com a divulgação exacerbada da lista de desagravo, que 
ficou conhecida como lista de inimigos da advocacia. A indenização foi fixada em 
R$ 22.000,00. ). (aproximadamente 22 salários mínimos). 3. A hipótese 
dos autos configura dano moral a ser reparado, e a alteração de tais conclusões, 
na forma pretendida, demandaria, necessariamente, a incursão no acervo fático-
probatório dos autos, o que é vedado no âmbito do Recurso Especial, nos termos 
da Súmula 7/STJ. 4. Agravo Interno da OAB/SP desprovido. (AgInt no 
REsp 1587100/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 05/03/2020, DJe 11/03/2020)  
  
RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO 
INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. MATÉRIA JORNALÍSTICA. IMPUTAÇÃO 
INFUNDADA DA PRÁTICA DE CRIME DE DESVIO DE DINHEIRO PÚBLICO. 
UTILIZAÇÃO DE TERMOS PEJORATIVOS. EMISSÃO DE JUÍZO DE VALOR 
CONDENATÓRIO. ANTECIPAÇÃO INDEVIDA. DEVER DE INDENIZAR. 
REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ESPECIAL. SÚMULA Nº 
7/STJ. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RAZOABILIDADE. SÚMULA Nº 
7/STJ.  
2. Consoante a jurisprudência sedimentada nesta Corte Superior, os direitos 
à informação e à livre manifestação do pensamento, apesar de merecedores de 
relevante proteção constitucional, não possuem caráter absoluto, encontrando 
limites em outros direitos e garantias constitucionais não menos essenciais à 
concretização da dignidade da pessoa humana, tais como o direito à honra, à 
intimidade, à privacidade e à imagem. 3. No desempenho da nobre função 
jornalística, o veículo de comunicação não pode descuidar de seu compromisso 
ético com a veracidade dos fatos narrados e, menos ainda, assumir postura 
injuriosa ou difamatória com o simples propósito de macular a honra de terceiros.  
4. A desconstituição das conclusões a que chegaram tanto o Juízo de primeiro 
grau quanto o Tribunal local - no tocante ao conteúdo ofensivo e antecipatório de 
injusto juízo de valor, de publicação jornalística veiculada em revista de 
circulação nacional, contra a honra e a imagem do autor da demanda e à 
responsabilidade da editora ré pelo dever de indenizar os danos morais daquela 
resultantes - ensejaria incursão no acervo fáticoprobatório da causa, o que, como 
consabido, não se coaduna com a via do recurso especial, a teor do que dispõe a 
Súmula nº 7/STJ. 5. O Superior Tribunal de Justiça, afastando a incidência 
da Súmula nº 7/STJ, tem reexaminado o montante fixado pelas instâncias 
ordinárias a título de danos morais apenas quando irrisório ou abusivo, 
circunstâncias inexistentes no presente caso.  Indenização por dano moral: R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais). ). (aproximadamente 200 salários mínimos) 6. 
Recurso especial não provido. (REsp 1524405/SE, Rel. Ministro RICARDO 
VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/02/2020, DJe 
06/02/2020)  



  
PLANO DE SAÚDE. RECUSA DE AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO 
CPC/2015. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS, NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
INCONFORMISMO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ACÓRDÃO QUE, À 
LUZ DAS PROVAS DOS AUTOS, CONCLUIU PELA CONFIGURAÇÃO DE 
DANOS MORAIS. CONTROVÉRSIA RESOLVIDA, PELO TRIBUNAL DE 
ORIGEM, EM FACE DAS PROVAS DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE 
REVISÃO, NA VIA ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. PRETENDIDA REDUÇÃO DO 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 
7/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.  
II. Na origem, Neuza dos Santos Pinto ajuizou ação de obrigação de fazer, com 
pedido de indenização por danos morais, em face do Instituto de Recursos 
Humanos de Pernambuco - IRH/PE, ante a recusa do ente autárquico em 
proporcionar a cobertura de tratamento prescrito por médico assistente. IV. O 
Tribunal de origem, com base no exame dos elementos fáticos dos autos, negando 
provimento ao recurso de Apelação do agravante, manteve a sentença de 
procedência da ação, consignando que "a recusa injustificada de cobertura de 
procedimento necessário ao restabelecimento de saúde já seria uma causa 
ensejadora a indenização por danos morais, visto que a espera do procedimento 
cirúrgico, ainda mais em caso de grave quadro clínico, gera angústia que 
ultrapassa os limites medianos". Para a Corte a quo, a prolongada "espera pelo 
procedimento tanto interfere no aspecto psicológico, quanto dificulta o processo 
de restabelecimento físico integral do indivíduo, gerando danos à saúde e à honra 
da apelada, causando-lhe abalo psicológico e frustração. O sofrimento consiste, 
ainda, no receio de restabelecimento da sua saúde", concluindo, no caso, que "é 
de fácil apreensão os danos morais sofridos pela apelada". V.  O entendimento 
firmado pelo Tribunal a quo - no sentido de que restaram configurados os danos 
morais, no caso concreto -, não pode ser revisto, pelo Superior Tribunal de 
Justiça, em sede de Recurso Especial, sob pena de ofensa ao comando inscrito na 
Súmula 7 desta Corte. Precedentes do STJ. VI. Em relação ao valor da 
indenização por danos morais, o Tribunal a quo, à luz das provas dos autos e em 
vista das circunstâncias fáticas do caso, manteve o valor arbitrado, pela sentença, 
em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), ). (aproximadamente 4 salários mínimos) 
considerando ser ele razoável e adequado ao caso. Nesse contexto, "a 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a revisão dos 
valores fixados a título de danos morais somente é possível quando exorbitante 
ou insignificante, em flagrante violação aos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, o que não é o caso dos autos. A verificação da razoabilidade 
do quantum indenizatório esbarra no óbice da Súmula 7/STJ" (STJ, AgInt no 
AREsp 927.090/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 
DJe de 08/11/2016). Incidência, no caso, da Súmula 7/STJ diante das 
peculiaridades da causa, expostas no acórdão recorrido. VII. Agravo interno 
improvido. (AgInt no AREsp 1551535/PE, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2019, DJe 19/12/2019)  
  
 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PUBLICAÇÃO DE MATÉRIA JORNALÍSTICA. 
DANO MORAL. INDICAÇÃO DA AUTORA COMO SUSPEITA DE ATOS DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. FUNDADA DÚVIDA A RESPEITO DE 
SUA PARTICIPAÇÃO NO 'ESQUEMA' FRAUDULENTO À ÉPOCA DA 



VEICULAÇÃO DA NOTÍCIA. REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO, 
FIXADO EM R$ 372.057,00 para R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS).- 
(aproximadamente 100 salários mínimos) As circunstâncias da lide não 
apresentam nenhum motivo que justifique a fixação do quantum indenizatório 
em patamar especialmente elevado, devendo, portanto, ser reduzido para se 
adequar aos valores aceitos e praticados pela jurisprudência desta Corte.  (REsp 
826.373/MT, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
15/09/2009, DJe 29/09/2009)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL. IMPRENSA. VEICULAÇÃO DE REPORTAGEM 
EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO. MATÉRIA OFENSIVA À HONRA DO 
DEMANDANTE. DANOS MORAL. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE ILICITUDE. 
REVISÃO DO VALOR DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. REEXAME DE 
MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. JUROS DE MORA. 
TERMO INICIAL. SÚMULA 54/STJ.  
1. Controvérsia em torno da ocorrência de abuso de direito no exercício da 
liberdade de informação por parte da empresa jornalística por ter veiculado 
matéria a respeito do demandante, especialmente em face da manchete 
estampada na reportagem. 3. Reconhecimento pelo acórdão recorrido da 
ocorrência de abuso de direito no exercício da liberdade de informação por terem 
veiculado matéria jornalística sem compromisso com a verdade dos fatos, 
especialmente a sua manchete. Impossibilidade de revisão da matéria fática 
(Súmula 07/STJ). 4. Valor da indenização por danos morais arbitrados com 
razoabilidade pelo acórdão recorrido (Súmula 07/STJ). Indenização por dano 
moral: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).  (aproximadamente 25 salários 
mínimos). 5. Fixação dos juros de mora a partir da data do evento danoso 
(Súmula 54/ STJ). Precedente específico da Segunda Seção do STJ. 6.RECURSO 
ESPECIAL DESPROVIDO. (REsp 1604010/RJ, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/12/2019, DJe 06/12/2019)  
  
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. OFENSAS PROFERIDAS CONTRA PROFESSORA 
EM PROGRAMA DE RÁDIO. DANO MORAL. EXTENSÃO DO DANO. VALOR 
DA INDENIZAÇÃO. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.  
1. Verificado pela Corte de origem, com suporte nos elementos probatórios 
dos autos, que as ofensas proferidas pelo radialista causaram dano à honra e à 
imagem da agravada, a revisão desse entendimento encontra óbice na Súmula 
7/STJ. 2. Esta Corte Superior consolidou o entendimento de que a revisão do 
valor da indenização somente é possível quando fixado em patamar exorbitante 
ou insignificante, em flagrante violação dos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, o que não se verifica na hipótese dos autos. Aplicação da 
Súmula /STJ ao ponto. Indenização por dano moral: R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais). ). (aproximadamente 15 salários mínimos). 3. Agravo interno não 
provido. (AgInt no AREsp 1355865/PR, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/12/2019, DJe 06/12/2019)  
  
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO 
ART. 1.022 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. INEXISTÊNCIA. 
COLUNA HUMORÍSTICA PUBLICADA NO JORNAL FOLHA DE SÃO PAULO. 
COLUNISTA QUE FAZ REFERÊNCIA DEPRECIATIVA E DE CUNHO SEXUAL 
À EXPRESSÃO IDENTIFICADORA DA CANDIDATURA DA AGRAVADA AO 
CARGO DE VEREADORA DA CIDADE DE INDAIATUBA. OFENSA À HONRA 



PESSOAL. DANO MORAL. REEXAME FÁTICO DOS AUTOS. SÚMULA N. 
7/STJ. VALOR RAZOÁVEL. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA N. 
54/STJ. 3. Admite a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 
excepcionalmente, em recurso especial, reexaminar o valor fixado a título de 
indenização por danos morais, quando ínfimo ou exagerado. Hipótese, todavia, 
em que o valor foi estabelecido no Tribunal de origem, atendendo às 
circunstâncias de fato da causa, de forma condizente com os princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade. Indenização por dano moral: R$ 30.000,00 
(trinta mil reais). ). (aproximadamente 30 salários mínimos). "[...] o  acórdão 
recorrido está em consonância com a jurisprudência do STJ, que firmou o  
entendimento no sentido de que o  exagero do direito-dever de informar, em 
coluna social de caráter sensacionalista, ocasiona o  ato ilícito ensejador de 
reparação por dano moral [...]". 4. "Os juros moratórios fluem a partir do 
evento danoso, em caso de responsabilidade extracontratual" (Súmula n. 
54/STJ). 5. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 
1227648/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, 
julgado em 21/11/2019, DJe 09/12/2019)  
  
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO 
ART. 1.022 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. INEXISTÊNCIA. 
COLUNA HUMORÍSTICA PUBLICADA NO JORNAL FOLHA DE SÃO PAULO. 
COLUNISTA QUE FAZ REFERÊNCIA DEPRECIATIVA E DE CUNHO SEXUAL 
À EXPRESSÃO IDENTIFICADORA DA CANDIDATURA DA AGRAVADA AO 
CARGO DE VEREADORA DA CIDADE DE INDAIATUBA. OFENSA À HONRA 
PESSOAL. DANO MORAL. REEXAME FÁTICO DOS AUTOS. SÚMULA N. 
7/STJ. VALOR RAZOÁVEL. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA N. 
54/STJ.  
3. Admite a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 
excepcionalmente, em recurso especial, reexaminar o valor fixado a título de 
indenização por danos morais, quando ínfimo ou exagerado. Hipótese, todavia, 
em que o valor foi estabelecido no Tribunal de origem, atendendo às 
circunstâncias de fato da causa, de forma condizente com os princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade. Indenização por dano moral: R$ 30.000,00 
(trinta mil reais). ). (aproximadamente 30 salários mínimos). 4. "Os juros 
moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade 
extracontratual" (Súmula n. 54/STJ). 5. Agravo interno a que se nega 
provimento. (AgInt no AREsp 1227648/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 21/11/2019, DJe 09/12/2019)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL. DIREITOS DA PERSONALIDADE X 
LIBERDADE DE EXPRESSÃO (LIBERDADE DE CRÍTICA). LIMITES. ABUSO 
DE DIREITO. ARTIGO 187 DO CC. VEICULAÇÃO DE E-MAIL COM 
CONTEÚDO OFENSIVO A SERVIDORES PÚBLICOS NO EXERCÍCIO DA 
FUNÇÃO. CRÍTICA ABUSIVA, AINDA QUE ASSOCIADA A FATOS VERÍDICOS. 
VIOLAÇÃO DOS DIREITOS DE PERSONALIDADE. DEVER DE INDENIZAR.  
1. A liberdade de informação, de expressão e de imprensa, por não ser 
absoluta, encontra limitações ao seu exercício compatíveis com o regime 
democrático, tais como o compromisso ético com a informação verossímil; a 
preservação dos direitos da personalidade; e a vedação de veiculação de crítica 
com fim único de difamar, injuriar ou caluniar a pessoa (animus injuriandi vel 
diffamandi). 2. Segundo jurisprudência assente do STF e do STJ, regra geral, 



não configura ato ilícito a divulgação de fatos verídicos ou verossímeis, ainda que 
eivados de opiniões severas, irônicas ou impiedosas, sobretudo quando se tratar 
de figuras públicas que exerçam atividades tipicamente estatais, gerindo 
interesses da coletividade, e a notícia e a crítica referirem-se a fatos de interesse 
geral relacionados à atividade pública desenvolvida pela pessoa noticiada (REsp 
nº 801.109/DF, Rel. Min. RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 
12/06/2012, DJe 12/03/2013; ADPF nº 130/DF, de relatoria do Ministro 
CARLOS BRITTO; AgRg no AI 690.841/SP, de relatoria do Ministro CELSO DE 
MELLO). 3. De outra parte, a conotação e a intensidade negativas das 
expressões imputadas aos servidores públicos, de caráter moralmente ofensivo, 
associadas às circunstâncias na qual foram vinculadas - e-mail endereçado a 
todos os servidores pelo Presidente da empresa, com quem que os ofendidos 
tinham estreita vinculação - evidenciam situação que extrapola os limites ao 
direito de crítica (abuso de direito), com mácula evidente aos direitos de 
personalidade dos ofendidos, ainda que relacionada a fatos verídicos. 
Indenização por dano moral: R$ 3.000,00 (três mil reais) para cada um dos 
quatro autores. ). (aproximadamente 3 salários mínimos). 4.Recurso especial a 
que se nega provimento. (REsp 1586435/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 29/10/2019, DJe 18/12/2019)  
  
APRECIAÇÃO DE TODAS AS QUESTÕES RELEVANTES DA LIDE PELO 
TRIBUNAL DE ORIGEM. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. DANO MORAL. 
PUBLICAÇÃO DE MATÉRIA. REEXAME DE CONTEÚDO 
FÁTICOPROBATÓRIO. SÚMULA N. 7/STJ. VALOR DOS DANOS MORAIS. 
RAZOABILIDADE. DECISÃO MANTIDA.  
3. No caso concreto, o Tribunal de origem analisou a prova dos autos para 
concluir que a matéria veiculou fato inverídico e acarretou dano à honra e à 
imagem do recorrido. Alterar esse entendimento demandaria reexame do 
conjunto probatório do feito, vedado em recurso especial. 4. Somente em 
hipóteses excepcionais, quando irrisório ou exorbitante o valor da indenização 
por danos morais arbitrado na origem, a jurisprudência desta Corte permite o 
afastamento do óbice da Súmula n. 7 do STJ para possibilitar sua revisão. No 
caso, a quantia arbitrada na origem é razoável, não ensejando a intervenção desta 
Corte. Indenização por dano moral: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). ). 
(aproximadamente 15 salários mínimos). 5. Agravo interno a que se nega 
provimento. (AgInt no AREsp 747.723/RJ, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS 
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 13/05/2019, DJe 20/05/2019)  
  
AÇÃO  DE INDENIZAÇÃO. EXPOSIÇÃO DE IMAGEM EM PROGRAMA 
DE TELEVISÃO. DANOS MORAIS. RESPONSABILIDADE DA EMISSORA. 
SÚMULA 7/STJ. ADEQUAÇÃO DO VALOR FIXADO PELAS INSTÂNCIAS 
ORDINÁRIAS.  
1. A reforma da conclusão do acórdão recorrido quanto à configuração do 
dano moral advindo da reportagem, que atingiu a honra, dignidade e imagem da 
autora, bem como o nexo de causalidade entre a conduta e o dano, encontra óbice 
no enunciado n. 7 da Súmula do STJ. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça admite, excepcionalmente, em recurso especial, o reexame do valor 
fixado a título de danos morais, quando ínfimo ou exagerado. Hipótese, todavia, 
em que a verba indenizatória, consideradas as circunstâncias de fato da causa, já 
foi fixada em conformidade com os princípios da proporcionalidade e 
razoabilidade. Indenização por dano moral: R$ 41.500,00 (quarenta e um mil e 



quinhentos reais). ). (aproximadamente 40 salários mínimos). 3. Agravo interno 
a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 865.825/SP, Rel. Ministra MARIA 
ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 23/04/2019, DJe 
25/04/2019)  
  
AÇÃO CONDENATÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 
PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA DA DEMANDADA.  
2. A indenização por danos morais fixada em quantum sintonizado aos 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade não enseja a possibilidade de 
interposição do recurso especial, dada a necessidade de exame de elementos de 
ordem fática, cabendo sua revisão apenas em casos de manifesta excessividade 
ou irrisoriedade do valor arbitrado, o que não se evidencia no presente caso. 
Incidência da Súmula 7 do STJ. Indenização por dano moral: R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais). ). (aproximadamente 80 salários mínimos). 3. Agravo interno 
desprovido. (AgInt no REsp 1290851/PI, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 
TURMA, julgado em 02/04/2019, DJe 05/04/2019)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. POSTAGENS OFENSIVAS EM 
REDE SOCIAL. FIGURAS PÚBLICAS. ARBITRAMENTO DO QUANTUM 
INDENIZATÓRIO PELO MÉTODO BIFÁSICO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO 
ART. 944 DO CC/02. EXTENSÃO DO DANO VERIFICADA NA ORIGEM DE 
MODO A MANTER O QUANTUM ESTABELECIDO PELA SENTENÇA. 
INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 21 DO CPC/73 NA HIPÓTESE DE 
AFASTAMENTO DE UMA DAS DUAS CAUSAS DE PEDIR, SE O PEDIDO FOR 
INTEGRALMENTE ACOLHIDO. Indenização por dano moral: R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais).  (aproximadamente 40 salários mínimos). AGRAVO 
INTERNO DESPROVIDO. (AgInt no REsp 1533342/PR, Rel. Ministro PAULO 
DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/03/2019, DJe 
27/03/2019)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL. 1. REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. OBRA 
LITERÁRIA. FIGURA PÚBLICA. ABUSO DO DIREITO DE EXPRESSÃO E DE 
INFORMAÇÃO. AFRONTA AOS DIREITOS DE PERSONALIDADE. 
EXISTÊNCIA. INFORMAÇÃO INVEROSSÍMIL. EXISTÊNCIA DE ANIMUS 
INJURIANDI VEL DIFFAMANDI. 2. QUANTUM INDENIZATÓRIO. MÉTODO 
BIFÁSICO. OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E 
DA RAZOABILIDADE. 3. DIREITO À RETRATAÇÃO. PRINCÍPIO DA 
REPARAÇÃO INTEGRAL. PUBLICAÇÃO DA DECISÃO CONDENATÓRIA. 
POSSIBILIDADE. 4. RECURSO ESPECIAL DOS RÉUS DESPROVIDO. 
RECURSO ESPECIAL DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Liberdade de expressa e de informação em contraponto à proteção aos 
direitos da personalidade. O Superior Tribunal de Justiça estabeleceu, para 
situações de conflito entre tais direitos fundamentais, entre outros, os seguintes 
elementos de ponderação: a) o compromisso ético com a informação verossímil; 
b) a preservação dos chamados direitos da personalidade, entre os quais incluem-
se os direitos à honra, à imagem, à privacidade e à intimidade; e c) a vedação de 
veiculação de crítica jornalística com intuito de difamar, injuriar ou caluniar a 
pessoa (animus injuriandi vel diffamandi). 1.1. A princípio, não configura ato 
ilícito as publicações que narrem fatos verídicos ou verossímeis, embora eivados 
de opiniões severas, irônicas ou impiedosas, sobretudo quando se trate de figuras 
públicas que exerçam atividades tipicamente estatais, gerindo interesses da 



coletividade, e a notícia e a crítica referirem-se a fatos de interesse geral 
relacionados à atividade pública desenvolvida pela pessoa noticiada. 1.2. Não 
obstante a liberdade de expressão seja prevalente, atraindo verdadeira excludente 
anímica, ela não é absoluta, devendo ser balizada pelos demais direitos e 
princípios constitucionais. Comprovado, na espécie, que o autor do livro 
ultrapassou a informação de cunho objetivo, deve preponderar os direitos da 
personalidade. Dano moral configurado. 2. O valor estabelecido pelas 
instâncias ordinárias a título de danos morais somente deve ser revisto por esta 
Corte Superior nas hipóteses em que a condenação se revelar irrisória ou 
excessiva, em desacordo com os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade. No caso, a tríplice função da indenização por danos morais e 
o método bifásico de arbitramento foram observados, de acordo com a gravidade 
e a lesividade do ato ilícito, de modo que é inviável sua redução. 3. O direito à 
retratação e ao esclarecimento da verdade possui previsão na Constituição da 
República e na Lei Civil, não tendo sido afastado pelo Supremo Tribunal Federal 
no julgamento da ADPF 130/DF. O princípio da reparação integral (arts. 927 e 
944 do CC) possibilita o pagamento da indenização em pecúnia e in natura, a fim 
de se dar efetividade ao instituto da responsabilidade civil. 3.1. Violada a 
expectativa legítima, cabe à jurisdição buscar a pacificação social, podendo o 
Magistrado determinar a publicação da decisão condenatória nas próximas 
edições do livro. Indenização por dano moral: R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
(aproximadamente 100 salários mínimos). 4. Recurso especial dos réus 
desprovido. Recurso especial do autor parcialmente provido. (REsp 1771866/DF, 
Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 
12/02/2019, DJe 19/02/2019)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MORAIS. CONFIGURAÇÃO. OFENSAS 
DIVULGADAS EM PROGRAMA DE RÁDIO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 
PROVA DOS PREJUÍZOS. REEXAME DE PROVAS. INVIABILIDADE. SÚMULA 
7/STJ. VALOR DA INDENIZAÇÃO. RAZOABILIDADE. NÃO PROVIMENTO.  
2. Tendo a Corte de origem concluído, a partir do exame das provas dos autos, 
que as ofensas propagadas em programa de rádio causaram evidentes prejuízos à 
honra objetiva da agravada, ensejando danos morais, a revisão desse 
entendimento demandaria o reexame de matéria fático-probatória, ponderação 
incabível no âmbito do recurso especial (Súmula 7). 3. Consoante entendimento 
pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, o valor da indenização por danos 
morais só pode ser alterado, na instância especial, quando manifestamente 
ínfimo ou exagerado, o que não se verifica na hipótese dos autos. 4. Agravo 
interno a que se nega provimento. Indenização por dano moral: R$ 10.000,00 
(dez mil reais). (aproximadamente 10 salários mínimos). (AgInt no AREsp 
1314116/PR, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, 
julgado em 07/02/2019, DJe 14/02/2019)  
  
INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. PUBLICAÇÃO DE MATÉRIA. REEXAME DE 
CONTEÚDO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA N. 7/STJ. VALOR DOS DANOS 
MORAIS. RAZOABILIDADE. DECISÃO MANTIDA.  
2.No caso concreto, o Tribunal de origem analisou as provas contidas no processo 
para concluir ter a recorrente ultrapassado o dever de informar, ofendendo assim 
a honra do agravado. Alterar esse entendimento demandaria reexame do 
conjunto probatório do feito, vedado em recurso especial. 3. Somente em 
hipóteses excepcionais, quando irrisório ou exorbitante o valor da indenização 



por danos morais arbitrado na origem, a jurisprudência desta Corte permite o 
afastamento do óbice da Súmula n. 7 do STJ para possibilitar sua revisão. No 
caso, a quantia arbitrada na origem é razoável, não ensejando a intervenção desta 
Corte. Indenização por dano moral: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
(aproximadamente 50 salários mínimos). 4. Agravo interno a que se nega 
provimento. (AgInt no AREsp 1338849/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS 
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 04/12/2018, DJe 11/12/2018)  
  
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. PUBLICAÇÃO DE MATÉRIA. 
REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA N. 7/STJ. 
VALOR DOS DANOS MORAIS. RAZOABILIDADE. DECISÃO MANTIDA.  
2. No caso concreto, o Tribunal de origem analisou as provas contidas no 
processo para concluir terem os recorrentes ultrapassado o dever de informar, 
ofendendo assim a honra do agravado. Alterar esse entendimento demandaria 
reexame do conjunto probatório do feito, vedado em recurso especial. 3. Somente 
em hipóteses excepcionais, quando irrisório ou exorbitante o valor da 
indenização por danos morais arbitrado na origem, a jurisprudência desta Corte 
permite o afastamento do óbice da Súmula n. 7 do STJ para possibilitar sua 
revisão. No caso, a quantia arbitrada na origem é razoável, não ensejando a 
intervenção desta Corte. Indenização por dano moral: R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais). (aproximadamente 30 salários mínimos). 4. Agravo interno a que se 
nega provimento. (AgInt no AREsp 1339458/RJ, Rel. Ministro ANTONIO 
CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 04/12/2018, DJe 
11/12/2018)  
   
AÇÃO INDENIZATÓRIA. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MORAIS. 
IMAGEM. IMPRENSA. PROGRAMA JORNALÍSTICO. DEVER DE 
INFORMAÇÃO. LIBERDADE DE IMPRENSA. LIMITES. ATO 
ILÍCITO.COMPROVAÇÃO. REPORTAGEM COM CONTEÚDO OFENSIVO. 
REGULAR EXERCÍCIO DE DIREITO. NÃO CONFIGURAÇÃO. 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA EMISSORA E DOS JORNALISTAS. 
SÚMULA Nº 221/STJ. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. 
MAGISTRADO COMO DESTINATÁRIO DAS PROVAS. INDEPENDÊNCIA DAS 
INSTÂNCIAS CÍVEL E CRIMINAL. QUANTIFICAÇÃO DO DANO 
EXTRAPATRIMONIAL. DESPROPORCIONALIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. 
REEXAME DE PROVAS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. 
Enquanto projeção da liberdade de manifestação de pensamento, a liberdade de 
imprensa não se restringe aos direitos de informar e de buscar informação, mas 
abarca outros que lhes são correlatos, tais como os direitos à crítica e à opinião. 
Por não possuir caráter absoluto, encontra limitação no interesse público e nos 
direitos da personalidade, notadamente à imagem e à honra, das pessoas sobre 
as quais se noticia. 2. Diferentemente da imprensa escrita, a radiodifusão consiste 
em concessão de serviço público, sujeito a regime constitucional específico, que 
determina que a produção e a programação das emissoras de rádio e televisão 
devem observar, entre outros princípios, o respeito aos valores éticos e sociais da 
pessoa e da família (art. 221, IV, da CF). 3. A liberdade de radiodifusão não 
impede a punição por abusos no seu exercício, como previsto no Código Brasileiro 
de Telecomunicações, em disposição recepcionada pela nova ordem 
constitucional (art. 52 da Lei nº 4.117/1962). 4. Em se tratando de matéria 
veiculada pela imprensa, a responsabilidade civil por danos morais exsurge 



quando fica evidenciada a intenção de injuriar, difamar ou caluniar terceiro. 5. 
No caso vertente, a confirmação do entendimento das instâncias ordinárias 
quanto ao dever de indenizar não demanda o reexame do conjunto probatório, 
mas apenas a sua valoração jurídica, pois os fatos não são controvertidos. 6. Não 
configura regular exercício de direito de imprensa, para os fins do art. 188, I, do 
CC/2002, reportagem televisiva que contém comentários ofensivos e 
desnecessários ao dever de informar, apresenta julgamento de conduta de cunho 
sensacionalista, além de explorar abusivamente dado inverídico relativo à 
embriaguez na condução de veículo automotor, em manifesta violação da honra 
e da imagem pessoal das recorridas. 7. Na hipótese de danos decorrentes de 
publicação pela imprensa, são civilmente responsáveis tanto o autor da matéria 
jornalística quanto o proprietário do veículo de divulgação (Súmula nº 221/STJ). 
Tal enunciado não se restringe a casos que envolvam a imprensa escrita, sendo 
aplicável a outros veículos de comunicação, como rádio e televisão. Precedentes.  
8. O destinatário final da prova é o juiz, a quem cabe avaliar quanto à sua 
efetiva conveniência e necessidade, advindo daí a possibilidade de indeferimento 
das diligências inúteis ou meramente protelatórias, em consonância com o 
disposto na parte final do art. 130 do CPC/1973. 9. A jurisprudência desta 
Corte é no sentido de que compete às instâncias ordinárias exercer juízo acerca 
da necessidade ou não de dilação probatória, haja vista sua proximidade com as 
circunstâncias fáticas da causa, cujo reexame é vedado no âmbito de recurso 
especial, a teor da Súmula nº 7/STJ. 10. O ônus da prova de fato impeditivo, 
modificativo ou extintivo do direito do autor compete aos réus (art. 333, II, do 
CPC/1973). Não configura cerceamento de defesa o indeferimento de diligência 
se lhes era plenamente possível carrear aos autos, por sua própria iniciativa, os 
elementos probatórios que julgavam necessários ao deslinde da causa. 11. A 
sentença absolutória na seara criminal possui efeito vinculante sobre o juízo cível 
apenas quando restam negadas a materialidade ou a autoria do fato. O mesmo 
não ocorre no julgamento de improcedência da ação penal por ausência de justa 
causa, seja porque vigora o princípio da independência das instâncias, seja 
porque o juízo acerca da configuração típica dos crimes contra a honra difere da 
apreciação feita no âmbito cível quanto aos requisitos caracterizadores do dano 
moral, que também admite a modalidade culposa. 12. É possível a revisão do 
montante fixado a título de indenização por danos morais apenas quando 
irrisório ou abusivo, em face do quadro fático delineado nas instâncias locais, sob 
pena de afronta à Súmula nº 7/STJ. 13. A quantificação do dano 
extrapatrimonial deve levar em consideração parâmetros como a capacidade 
econômica dos ofensores, as condições pessoais das vítimas e o caráter 
pedagógico e sancionatório da indenização, critérios cuja valoração requer o 
exame do conjunto fático-probatório. 14. Indenização arbitrada em R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) para cada vítima, que não se revela 
desproporcional ante a abrangência do dano decorrente de reportagem 
televisionada e disponibilizada na internet. (aproximadamente 50 salários 
mínimos). 15. Recursos especiais não providos. (REsp 1652588/SP, Rel. 
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 
26/09/2017, DJe 02/10/2017)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL. PUBLICAÇÃO DE IMAGEM DE ATRIZ FAMOSA 
EM REVISTA E SÍTIO ELETRÔNICO DE GRANDE CIRCULAÇÃO. 
FOTOGRAFIA NA QUAL OS SEIOS, INVOLUNTARIAMENTE, FICARAM À 
MOSTRA, QUANDO DA GRAVAÇÃO DE CENA RETRATADA EM LOCAL 



PÚBLICO. ABUSO DO DIREITO. USO INDEVIDO DE IMAGEM. DANOS 
MATERIAIS E MORAIS CONFIGURADOS.  
2. Em relação especificamente à imagem, há situações em que realmente se 
verifica alguma forma de mitigação da tutela desse direito. Em princípio, tem-se 
como presumido o consentimento das publicações voltadas ao interesse geral 
(fins didáticos, científicos, desportivos) que retratem pessoas famosas ou que 
exerçam alguma atividade pública; ou, ainda, retiradas em local público. 3. 
Mesmo nas situações em que há alguma forma de mitigação, não é tolerável o 
abuso, estando a liberdade de expressar-se, exprimir-se, enfim, de comunicar-se, 
limitada à condicionante ética do respeito ao próximo e aos direitos da 
personalidade. 4. No tocante às pessoas notórias, apesar de o grau de 
resguardo e de tutela da imagem não ter a mesma extensão daquela conferida aos 
particulares, já que comprometidos com a publicidade, restará configurado o 
abuso do direito de uso da imagem quando se constatar a vulneração da 
intimidade, da vida privada ou de qualquer contexto minimamente tolerável.  
5. Na hipótese, apesar de se tratar de pessoa famosa e de a fotografia ter sido 
retirada em local público, verifica-se que a forma em que a atriz foi retratada, 
tendo-se em conta o veículo de publicação, o contexto utilizado na matéria e o 
viés econômico, demonstra o abuso do direito da demandada, pois excedido 
manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-
fé ou pelos bons costumes (CC, art. 187). 6. A conduta da ré não observou, 
assim, os deveres assentados, para a atividade de imprensa, pela jurisprudência 
do STJ, para fins de afastar a ofensa à honra: dever geral de cuidado, dever de 
pertinência e dever de veracidade (REsp 1.382.680/SC, Rel. Ministra Nancy 
Andrighi, Terceira Turma, DJe 22/11/2013). Indenização por dano moral: R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais). (aproximadamente 40 salários mínimos). 8. 
Recurso especial não provido. (REsp 1594865/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 18/08/2017)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. ADOLESCENTES. ESTUDANTES. SITUAÇÃO VEXATÓRIA 
OCORRIDA DENTRO DA ESCOLA. POLICIAL MILITAR. DIRETORIA. 
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO CONFIGURADA. 1. Cuida-se, na 
origem, de Ação Ordinária proposta por Matheus Faria da Silva, representado por 
sua genitora, contra o Estado de Goiás, objetivando indenização por danos morais 
por ter sofrido constrangimento por parte de policiais militares, ao procederem a 
revista pessoal, no interior do Colégio Estadual Albert Sabin, em atendimento a 
um chamado da diretoria da escola em decorrência do sumiço da quantia de R$ 
900,00 (novecentos reais) da mochila de uma aluna. 6. Ademais, esclareça-
se que modificar a conclusão a que chegou a Corte de origem, de modo a acolher 
a tese do recorrente, demanda reexame do acervo fático-probatório dos autos, o 
que é inviável em Recurso Especial, sob pena de violação da Súmula 7 do STJ. 
Indenização por dano moral: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 
(aproximadamente 10 salários mínimos). 7. Recurso Especial não conhecido.  
(REsp 1657339/GO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 13/06/2017, DJe 20/06/2017)  
  
AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS MORAIS. REPORTAGEM 
JORNALÍSTICA EM PERIÓDICO SEMANAL.  RECONHECIMENTO DE 
DANOS À IMAGEM DA PARTE ORA AGRAVADA. DEVER DE INDENIZAÇÃO 



POR DANOS MORAIS.CARACTERIZADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 186 E 927 DO 
CC/2002 NO V. ACÓRDÃO A QUO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  
2. O tema relacionado a ocorrência de danos morais à imagem de pessoas em 
decorrência de matérias jornalísticas é bastante habitual nesta eg. Corte, nas 
quais se contrapõem o direito à intimidade ao direito da liberdade de imprensa, 
valores inerentes ao Estado Democrático de Direito. A ponderação entre 
princípios e valores é primordial ao desate desses litígios, para que sejam 
preservados a liberdade de imprensa e a garantia dos cidadãos ao direito à 
intimidade, à honra e à imagem. 3. Na espécie, considerando-se a 
ponderação de princípios e os direitos em contraposição, deve-se reconhecer a 
ocorrência dos aludidos danos morais e, por consequência, a violação aos arts. 
186 e 927 do CC/2002, pois a higidez da imagem da ora agravada, à época 
funcionária da instituição financeira envolvida no evento noticiado na matéria 
jornalística, foi atingida pela reportagem, ao afirmar que a ora agravada aceitara 
responsabilizar-se pela quebra de um sigilo bancário, envolvendo fatos 
exaustivamente noticiados nos meios de comunicação, e que essa aceitação 
somente não se concretizou por circunstâncias diversas, alheias a sua 
vontade.Indenização por dano moral: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais). 
(aproximadamente 27 salários mínimos). 4. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no REsp 1343287/DF, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, 
julgado em 01/06/2017, DJe 14/06/2017)  
  
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. AGRESSÃO FÍSICA E VERBAL. 
RESPONSABILIDADE CIVIL. ALEGAÇÃO DE NÃO COMPROVAÇÃO DA 
AGRESSÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
VALOR RAZOÁVEL. AGRAVO IMPROVIDO.  
2. O eg.Tribunal de origem, à luz das circunstâncias fáticas da causa, concluiu que 
o ora agravante agrediu física e verbalmente a parte agravada, o que causou 
humilhação decorrente da violação da honra e dignidade, de modo que ficou 
evidenciado o dano moral que deve ser indenizado. Destarte, no caso, o 
acolhimento da pretensão recursal, no sentido da não comprovação das 
agressões, demandaria a análise do acervo fático probatório dos autos, o que é 
vedado pela Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 3. É possível a revisão do 
montante da indenização por danos morais nas hipóteses em que o quantum 
fixado for exorbitante ou irrisório, o que, no entanto, não ocorreu no caso em 
exame, pois o valor da indenização a título de danos morais arbitrado em 
8.000,00 (oito mil reais) não se mostra exorbitante no caso dos autos. 
(aproximadamente 8 salários mínimos). 4. Agravo interno a que se nega 
provimento. (AgInt no AREsp 933.946/MG, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 
QUARTA TURMA, julgado em 04/04/2017, DJe 24/04/2017)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. OFENSA A HONRA. 
ACUSAÇÕES DOS CAUSÍDICOS IMPUTADAS AO MEMBRO DA 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE 
ENTRE A AÇÃO E O DANO. REEXAME DAS PROVAS DOS 
AUTOS.IMPOSSIBILIDADE.  VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS FIXADOS EM R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS).   
3. Desse modo, atacar a referida conclusão e averiguar a inexistência de nexo 
de causalidade entre a conduta do acusado e o dano descrito, como fato a ensejar 
o afastamento da responsabilidade civil já assentada pelo Tribunal de origem 
como configurada, é impossível neste caso, pois seria necessário o reexame do 



conjunto fático probatório dos autos, o que é obstado em recurso especial, ante o 
óbice do enunciado de súmula supramencionado. 4. A divergência 
jurisprudencial não foi demonstrada diante da falta do devido cotejo analítico e, 
principalmente, pela carência de comprovação da similitude fática entre os 
julgados confrontados, de maneira que inviável o inconformismo apontado pela 
alínea c do permissivo constitucional. 5. O valor da indenização por danos 
morais, arbitrado em R$ 30.000, 00 (trinta mil reais), consideradas as 
peculiaridades do caso em questão, não se mostra desarrazoado ante os 
patamares estabelecidos por esta Corte Superior, estando em perfeita 
consonância com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Inviável, 
portanto, a intervenção do STJ no tocante ao valor fixado nas instâncias 
ordinárias. (aproximadamente 35 salários mínimos). 6. Agravo interno 
improvido. (AgInt no AREsp 909.747/DF, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/08/2016, DJe 22/08/2016)  
  
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
PROCEDÊNCIA. DIVULGAÇÃO NA INTERNET DE IMAGENS 
PORNOGRÁFICAS FALSAMENTE ATRIBUÍDAS À PARTE AUTORA. 
PROCEDÊNCIA. APELO NOBRE. (1) RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO 
CPC/1973. (2) DO JULGAMENTO EXTRA PETITA (ARTS. 458, II E II E 460 DO 
CPC. INOCORRÊNCIA. CONTROVÉRSIA DIRIMIDA À LUZ DOS FATOS 
NARRADOS NA INICIAL. (3) DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 
CERCEAMENTO DE DEFESA (ARTS. 130 E 330, I, DO CPC). INOCORRÊNCIA. 
CAUSA MADURA. PRECEDENTES. (4) OFENSA AOS ARTS.186 E 927 DO 
CC/02. ABALO MORAL. NEXO DE CAUSALIDADE DEVIDAMENTE 
COMPROVADO. REFORMA. SÚMULA Nº 326 DO STJ.  
5. A Corte local manteve a sentença que fixou a indenização por dano moral 
no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), quantia que reputo razoável para 
atender o aspecto punitivo/pedagógico da medida, não havendo necessidade de 
intervenção desta Corte para alterá-la, já que fixada com razoabilidade, dada as 
peculiaridades do caso. (aproximadamente 7 salários mínimos). 6. A teor da 
jurisprudência consolidada nesta Corte (Súmula nº 326 do STJ) não configura 
sucumbência recíproca a fixação de valor indenizatório por dano moral em 
quantia inferior àquela apontada pelo réu na petição inicial. (AgRg no AREsp 
699.388/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 
23/06/2016, DJe 01/07/2016)  
  
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. VIOLAÇÃO DE 
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 
PUBLICAÇÃO DE MATÉRIA JORNALÍSTICA. LEI DE IMPRENSA (LEI Nº 
5.250/1967). NÃO RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DANO 
MORAL CONFIGURADO. DEVER DE INDENIZAR. ART. 188, INCISO I, DO 
CÓDIGO CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. VALOR DA 
INDENIZAÇÃO. RAZOABILIDADE.  
5. O Superior Tribunal de Justiça, afastando a incidência da Súmula nº 
7/STJ, tem reexaminado o montante fixado pelas instâncias ordinárias a título de 
indenização por danos morais apenas quando irrisório ou abusivo, circunstâncias 
inexistentes no presente caso, em que o valor foi arbitrado em R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), (aproximadamente 38 salários mínimos).em prol da autora, 
que teve sua honra atingida pela publicação de uma série de matérias jornalísticas 
providas, segundo as conclusões da Corte local ao examinar a prova dos autos, de 



conteúdo ofensivo. 6. Consoante a jurisprudência inclusive sumulada desta 
Corte, os juros moratórios fluem a partir do evento danoso em caso de 
responsabilidade extracontratual (Súmula nº 54/STJ). 7. Agravo regimental 
não provido. (AgRg no REsp 1335173/DF, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/06/2016, DJe 27/06/2016)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL.AÇÃO INDENIZATÓRIA. AUSÊNCIA DOS 
VÍCIOS ELENCADOS NO ART. 535 DO CPC/73. PUBLICAÇÃO DE 
REPORTAGEM EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO.MATÉRIA 
JORNALÍSTICA OFENSIVA À HONRA DO AUTOR. DANO MORAL 
CARACTERIZADO. INVERSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 7 DESTA 
CORTE. QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO CPC/73. 
RECURSO CONHECIDO EM PARTE E, NESSA EXTENSÃO, NÃO PROVIDO.  
3. No caso, o JORNAL DE BRASÍLIA extrapolou o razoável exercício da atividade 
jornalística ao publicar em seu diário de grande circulação, em dois dias 
alternados, matéria que noticiou acusações graves e inverídicas contra 
parlamentar contidas em emails anônimos e entrevistas de pessoas não 
identificadas, tudo sem o menor embasamento probatório ou um mínimo de 
conferência, tanto que condenado a compor danos morais de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). (aproximadamente 60 salários mínimos). 5. Recurso 
conhecido em parte e, nessa extensão, não provido. (REsp 1541079/DF, Rel. 
Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/05/2016, DJe 
13/05/2016)  
  
AÇÃO INDENIZATÓRIA. RESPONSABILIDADE CIVIL. USO DE IMAGEM SEM 
AUTORIZAÇÃO. ABUSIVIDADE DA MATÉRIA PUBLICADA. OFENSA À 
HONRA DAS AUTORAS. ABALO MORAL CONFIGURADO. REVISÃO. 
ANÁLISE DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS.  DANO 
MORAL. RAZOABILIDADE NA FIXAÇÃO DO QUANTUM. REEXAME.   
3. A insurgência contra o valor arbitrado a título de indenização por dano moral 
esbarra na vedação da Súmula n. 7/STJ. Apenas em hipóteses excepcionais, 
quando a quantia fixada se distancia dos princípios da proporcionalidade e da 
razoabilidade, é possível a revisão do quantum por esta Corte, situação não 
verificada no caso dos autos.Indenização por dano moral: R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais). (aproximadamente 18 salários mínimos). (AgRg no AREsp 
841.940/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, 
julgado em 07/04/2016, DJe 12/04/2016)  
  
PUBLICAÇÃO OFENSIVA À HONRA EM MATÉRIA JORNALÍSTICA. 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. DANOS 
MORAIS CUJA CARACTERIZAÇÃO NÃO PODE SER AFASTADA SEM 
REEXAME DE PROVAS.   
2. No caso dos autos, não é possível afastar a conclusão fixada pelo Tribunal de 
origem com relação à ilicitude do ato praticado pela recorrente e aos danos morais 
dele decorrentes sem reexaminar fatos e provas.Indenização por dano moral: R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) para cada um dos dois recorridos. 
(aproximadamente 38 salários mínimos). (AgRg no REsp 1318973/DF, Rel. 
Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 
17/03/2016, DJe 04/04/2016)  
  



DANO MORAL.  INDENIZAÇÃO. VALOR. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
NECESSIDADE DE REEXAME FÁTICO. SÚMULA 7/STJ. NÃO PROVIMENTO.  
2. Não cabe, em recurso especial, reexaminar matéria fático-probatória 
(Súmula n. 7/STJ). 3. Excepcionalmente cabível, em recurso especial, a 
revisão do valor fixado para os danos morais, se excessivo ou irrisório, o que não 
ocorre no caso. A quantia arbitrada mostra-se dentro dos padrões da 
razoabilidade e proporcionalidade. Indenização por dano moral: R$ 500,00 
(quinhentos reais). (aproximadamente meio salário mínimo). 4. Agravo 
regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 1181566/PR, Rel. Ministra 
MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 15/03/2016, DJe 
21/03/2016)  
  
DANO MORAL. IN RE IPSA. SÚMULA Nº 403/STJ. VALOR EXORBITANTE DA 
INDENIZAÇÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. RAZOABILIDADE. ESPECIFICIDADES 
DA CAUSA.  
O aresto recorrido está alinhado à jurisprudência desta Corte que se consolidou 
no sentido que os danos morais em virtude de violação do direito à imagem 
decorrem de seu simples uso indevido, sendo prescindível, em casos tais, a 
comprovação da existência de prejuízo efetivo à honra ou ao bom nome do titular 
daquele direito, pois o dano é in re ipsa. (Súmula nº 403/STJ). 4. O valor 
fixado à título de indenização por danos morais baseia-se nas peculiaridades da 
causa. Assim, afastando-se a incidência da Súmula nº 7/STJ, somente comporta 
revisão por este Tribunal quando irrisório ou exorbitante, o que não ocorreu na 
hipótese dos autos, em que arbitrado em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
(aproximadamente 62 salários mínimos).diante da especificidade do caso 
concreto. 5. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 675.054/RJ, Rel. 
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 
18/02/2016, DJe 23/02/2016)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS E 
MATERIAIS. MATÉRIAS JORNALÍSTICAS.CRIME DE TORTURA CONTRA 
MENOR. REPERCUSSÃO PÚBLICA. IMPUTAÇÃO ERRÔNEA DE 
COAUTORIA. EMISSÃO DE JUÍZO DE VALOR 
CONDENATÓRIO.ANTECIPAÇÃO INDEVIDA. OFICIAL DA POLÍCIA 
MILITAR. DENÚNCIA POR DELITO DIVERSO. ABSOLVIÇÃO. LIBERDADE 
DE IMPRENSA. ART. 59 DA LEI Nº 5.250/1967. NÃO RECEPÇÃO PELA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO. NÃO 
RECONHECIMENTO NA ORIGEM. DEVER DE INDENIZAR INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS. RAZOABILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ.  
1. Consoante a jurisprudência sedimentada nesta Corte Superior, os direitos 
à informação e à livre manifestação do pensamento, apesar de merecedores de 
relevante proteção constitucional, não possuem caráter absoluto, encontrando 
limites em outros direitos e garantias constitucionais não menos essenciais à 
concretização da dignidade da pessoa humana, tais como o direito à honra, à 
intimidade, à privacidade e à imagem. 2. No desempenho da nobre função 
jornalística, o veículo de comunicação não pode descuidar de seu compromisso 
ético com a veracidade dos fatos narrados e, menos ainda, assumir postura 
injuriosa ou difamatória com o simples propósito de macular a honra de terceiros.  
5. O Superior Tribunal de Justiça, afastando a incidência da Súmula nº 7/STJ, 
tem reexaminado o montante fixado pelas instâncias ordinárias a título de danos 
morais apenas quando irrisório ou abusivo, circunstâncias inexistentes no 



presente caso, em que o valor devido por cada uma das duas recorrentes foi 
arbitrado em 200 (duzentos) salários mínimos vigentes em abril de 2003 (o 
equivalente, na época, a exatos R$ 48.000,00 - quarenta e oito mil reais), 
(aproximadamente 60 salários mínimos). revelando-se, assim, razoável e 
adequado diante dos severos prejuízos suportados pelo recorrido, que se viu 
injusta e reiteradamente, nas páginas dos periódicos por elas publicados, acusado 
da prática de crime de extrema gravidade para o qual nunca contribuiu e que, em 
verdade, pelos órgãos oficiais, jamais lhe foi imputada a autoria. (REsp 
1159903/PE, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 01/12/2015, DJe 11/12/2015)  
  
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO MORAL. PUBLICAÇÃO DE MATÉRIA 
JORNALÍSTICA.AUSÊNCIA DE AFRONTA AO ART. 535 DO CPC. EXISTÊNCIA 
DE OFENSA À HONRA OU À DIGNIDADE DA PARTE. DANO MORAL 
CONFIGURADO. REVISÃO. ANÁLISE DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO 
DOS AUTOS.  RAZOABILIDADE NA FIXAÇÃO DO QUANTUM. REEXAME  
3. O Tribunal de origem, com base nos elementos probatórios dos autos, 
concluiu que a conduta do recorrente acarretou ofensa à honra e à imagem do 
recorrido. Alterar esse entendimento é inviável em recurso especial a teor do que 
dispõe a referida súmula. 4. A análise da insurgência contra o valor 
arbitrado a título de indenização por danos morais esbarra na vedação prevista 
no mesmo enunciado. Apenas em hipóteses excepcionais, quando 
manifestamente irrisória ou exorbitante a quantia fixada, é possível a revisão do 
quantum por esta Corte, situação não verificada no caso concreto. 5. Agravo 
regimental a que se nega provimento.Indenização por dano moral: R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). (aproximadamente 62 salários mínimos). (AgRg no AREsp 
557.622/SC, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, 
julgado em 25/08/2015, DJe 31/08/2015)  
  
INDENIZAÇÃO. DANO À IMAGEM. PUBLICAÇÃO NA MÍDIA ESCRITA DE 
MATÉRIA OFENSIVA À HONRA DE FAMILIAR DOS AUTORES, FALECIDO 
EM TIROTEIO. PROCEDÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 
CONFIGURAÇÃO DO ABALO MORAL E FIXAÇÃO DO VALOR 
INDENIZATÓRIO.   
2. Com relação ao reconhecimento da legitimidade ativa de alguns dos autores, 
ao dever de indenizar e ao valor da verba ressarcitória, a Corte local dirimiu a 
controvérsia após sopesar o conteúdo fático-probatório dos autos, de modo que a 
reforma de tal entendimento atrai a incidência da Súmula nº 7 desta Corte. 
Indenização por dano moral: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada autor. 
(aproximadamente 6 salários mínimos). (AgRg no AREsp 680.674/RS, Rel. 
Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 
28/08/2015)  
  
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RESPONSABILIDADE CIVIL. 
PUBLICAÇÃO. IMPRENSA.IMPUTAÇÃO DE CRIME EM INVESTIGAÇÃO 
POLICIAL. AUSÊNCIA DE FONTE OFICIAL. QUANTUM INDENIZATÓRIO 
RAZOÁVEL.   
1. A Corte de origem, quanto ao caráter ofensivo do texto publicado, concluiu que 
a imputação de conduta criminosa ao recorrido carecia de respaldo em fonte 
oficial, razão pela qual ficou caracterizada grave ofensa à sua honra e imagem, 
visto que o autor era o Presidente da Corte de Contas local. 3. No que tange 



ao quantum indenizatório, melhor sorte não assiste à recorrente, pois segundo 
entendimento pacificado no âmbito desta Corte, o valor da indenização por danos 
morais só pode ser alterado na instância especial quando manifestamente ínfimo 
ou exagerado, em desacordo com os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, o que não se verifica na hipótese dos autos. Portanto, a 
manutenção da condenação em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 
(aproximadamente 50 salários mínimos).não se mostra desproporcional, e sua 
revisão também implicaria o reexame de provas, procedimento vedado em 
recurso especial. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no 
AREsp 708.150/DF, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 27/08/2015)  
  
PUBLICAÇÃO INDEVIDA DE FOTOGRAFIA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL - NÃO-OCORRÊNCIA - DANOS MORAIS - QUANTUM 
INDENIZATÓRIO RAZOAVELMENTE FIXADO - RECURSO IMPROVIDO.  
Indenização por dano moral mantida em R$ 8.300,00 (oito mil e  trezentos 
reais). (aproximadamente 8 salários mínimos). (AgRg no Ag 1215096/SP, Rel. 
Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/09/2010, DJe 
04/10/2010)  
  
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. VEICULAÇÃO DE IMAGEM NÃO AUTORIZADA. 
USO INDEVIDO. DANOS MORAIS. LEI DE IMPRENSA. ART. 56. 
INAPLICABILIDADE. VALOR   
O pedido de indenização por danos morais, em face de violação a direito de 
imagem, não se confunde com o delito de imprensa previsto na Lei n. 5.250/67, 
sendo, por tal razão, também inaplicável o prazo decadencial nela previsto. O 
valor fixado a título de reparação por danos morais está sujeito ao controle do 
Superior Tribunal de Justiça, desde que seja irrisório ou exagerado, o que não 
ocorre no presente caso.Indenização por dano moral mantida em R$ 6.000,00 
(seis mil reais) para cada um dos autores - (aproximadamente 6 salários 
mínimos). (AgRg no Ag 1209944/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO 
JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 05/08/2010, DJe 20/08/2010)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. INJÚRIA E DIFAMAÇÃO.. 
VALOR INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO  
 As instâncias ordinárias consideraram que "pela prova coligida, resta 
evidenciado que o réu agiu com clara intenção de desqualificar a autora, moral e 
profissionalmente, faltando com a cautela na divulgação envolvendo o nome e 
atuação profissional da demandante. Presente os pressupostos da 
responsabilização civil. Destarte, por restarem provados o dano, e o nexo de 
causalidade entre ele e a conduta adotada pelo réu, é dever do recorrente em 
ressarcir a autora o abalo sofrido". Constatado evidente exagero ou manifesta 
irrisão na fixação, pelas instâncias ordinárias, do montante indenizatório do dano 
moral, em flagrante violação aos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, é possível a revisão, nesta Corte, de aludida quantificação. 
Precedentes. Consideradas as peculiaridades do caso em questão e o princípios 
retro mencionados, o quantum fixado pelo Tribunal a quo (R$ 15.000, 00) 
(aproximadamente 42 salários mínimos).-  a título de danos morais mostra-se 
excessivo, não se limitando a justa reparação dos prejuízos advindos do evento 
danoso. Destarte, para assegurar ao lesado justa reparação, sem incorrer em 
enriquecimento indevido, reduzo o valor indenizatório, para fixá-lo na quantia 



certa de R$5.000,00 (cinco mil reais). (REsp 846.189/RS, Rel. Ministro  JORGE 
SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 12.09.2006, DJ 02.10.2006 p. 
291)  
   
DANO MORAL PRATICADO POR DEFENSOR PÚBLICO. INDENIZAÇÃO. 
VERBA REPARATÓRIA QUE ESCAPA AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. 
REDUÇÃO DA QUANTIA ARBITRADA.  
A inviolabilidade do advogado não é absoluta, estando adstrita aos limites da 
legalidade e da razoabilidade. A redução de indenização por danos morais é 
possível em recurso especial quando o valor fixado nas instâncias locais for 
exorbitante, de modo a afrontar os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade. Precedentes fixando o valor da indenização em dez mil reais. 
Indenização por dano moral reduzida de R$ 30.000,00 (trinta mil  reais) para R$ 
10.000,00 (dez mil reais). (aproximadamente 10 salários mínimos).  (REsp 
1009737/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado 
em 03/09/2009, DJe 21/10/2010)  
  
OFENSA À HONRA. POLÍTICO DE GRANDE DESTAQUE NACIONAL QUE, 
DURANTE CPI RELACIONADA A ATOS PRATICADOS DURANTE SUA 
ADMINISTRAÇÃO, É ACUSADO DE MANTER RELAÇÃO EXTRACONJUGAL 
COM ADOLESCENTE, DA QUAL TERIA RESULTADO UMA GRAVIDEZ. 
POSTERIOR PROCEDÊNCIA DE AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA 
DE RELAÇÃO DE PARENTESCO, QUANDO DEMONSTRADO, POR EXAME 
DE DNA, A FALSIDADE DA IMPUTAÇÃO. ACÓRDÃO QUE AFASTA A 
PRETENSÃO, SOB ENTENDIMENTO DE QUE PESSOAS PÚBLICAS TÊM 
DIMINUÍDA A SUA ESFERA DE PROTEÇÃO À HONRA. INAPLICABILIDADE 
DE TAL TESE AO CASO, POIS COMPROVADA A INVERDADE DA ACUSAÇÃO.  
A imputação de um relacionamento extraconjugal com uma adolescente, que 
teria culminado na geração de uma criança – fato posteriormente desmentido 
pelo exame de DNA – foi realizada em ambiente público e no contexto de uma 
investigação relacionada à atividade política do autor. A redução do âmbito de 
proteção aos direitos de personalidade, no caso dos políticos, pode em tese ser 
aceitável quando a informação, ainda que de conteúdo familiar, diga algo sobre o 
caráter do homem público, pois existe interesse relevante na divulgação de dados 
que permitam a formação de juízo crítico, por parte dos eleitores, sobre os 
atributos morais daquele que se candidata a cargo eletivo. Porém, nesta hipótese, 
não se está a discutir eventuais danos morais decorrentes da suposta invasão de 
privacidade do político a partir da publicação de reportagens sobre aspectos 
íntimos verdadeiros de sua vida, quando, então, teria integral pertinência a 
discussão relativa ao suposto abrandamento do campo de proteção à intimidade 
daquele. O objeto da ação é, ao contrário, a pretensão de condenação por danos 
morais em vista de uma alegação comprovadamente falsa, ou seja, de uma 
mentira perpetrada pelo réu, consubstanciada na atribuição errônea de 
paternidade – erro esse comprovado em ação declaratória já transitada em 
julgado. Nesse contexto, não é possível aceitar-se a aplicação da tese segundo a 
qual as figuras públicas devem suportar, como ônus de seu próprio sucesso, a 
divulgação de dados íntimos, já que o ponto central da controvérsia reside na 
falsidade das acusações e não na relação destas com o direito à intimidade do 
autor. Precedente.R$ 8.000,00 (aproximadamente 19 salários mínimos). (REsp 
1025047/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
26/06/2008, DJe 05/08/2008)  



  
DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. ADVOGADO. IMUNIDADE PROFISSIONAL. 
EXCESSO.  
A inviolabilidade do advogado não é absoluta, estando adstrita aos limites da 
legalidade e da razoabilidade. A responsabilidade daquele que escreve um 
documento e o torna público em um processo, atacando a honra de outrem, é de 
quem o subscreve, pouco importando se reproduz, ou não, declaração pública do 
cliente. Os danos morais devem ser compatíveis com a intensidade do sofrimento 
do recorrente, atentando para as condições sócio-econômicas de ambas as 
partes.Indenização por dano moral fixada em R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
(aproximadamente 24 salários mínimos). (REsp 988.380/MG, Rel. Ministro 
LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 20/11/2008, DJe 
15/12/2008)  
  
DANO MORAL - ABORDAGEM DE CLIENTE SUSPEITO DE FURTO - 
ACUSAÇÃO INFUNDADA - REVISTA NO ESTABELECIMENTO COMERCIAL 
POR POLICIAIS   
Não caracteriza enriquecimento ilícito valor arbitrado modestamente em R$ 
10.000,00 (dez mil reais), (aproximadamente 10 salários mínimos). a título de 
dano moral, para pessoa submetida a revista por policiais militares em situação 
vexatória e constrangedora em estabelecimento comercial. Certamente tal valor 
representa quase nada na contabilidade de empresa nacional de grande porte. 
Contudo, para o ora agravado, simboliza a atenuação do seu sofrimento, bem 
como a certeza de que proceder da ora agravante merece repúdio social e jurídico 
(AgRg no Ag 1115991/SC, Rel. Ministro PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TJ/BA), TERCEIRA TURMA, julgado em 04/03/2010, DJe 
15/03/2010)  
  
RESPONSABILIDADE  CIVIL.  DANO  MORAL.  QUANTIA 
FIXADA. RAZOABILIDADE. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE..  
É possível a intervenção desta Corte para reduzir ou aumentar o valor 
indenizatório por dano moral apenas nos casos em que o quantum arbitrado pelo 
Acórdão recorrido se mostre irrisório ou exagerado, situação que não ocorreu no 
caso concreto. Afirmou o autor, fotógrafo, que autorizou a utilização do material 
encomendado para campanha publicitária por apenas uma vez, havendo 
reutilização indevida das fotografias em momento posterior. R$ 10.000,00 
(aproximadamente 24 salários mínimos). (AgRg nos EDcl no Ag 1025431/MG, 
Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/11/2008, 
DJe 19/12/2008)  
 
ATO ILÍCITO - EXIBIÇÃO DE IMAGEM NÃO AUTORIZADA - DANO MORAL - 
QUANTUM FIXADO DENTRO DOS RESPONSABILIDADE CIVIL. NOTÍCIA 
JORNALÍSTICA QUE IRROGA A MOTORISTA DE CÂMARA MUNICIPAL O 
PREDICADO DE "BÊBADO". INFORMAÇÃO DE INTERESSE PÚBLICO QUE, 
ADEMAIS, NÃO SE DISTANCIA DA REALIDADE DOS FATOS. 
NÃOCOMPROVAÇÃO, EM SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, DO ESTADO 
DE EMBRIAGUEZ. IRRELEVÂNCIA. LIBERDADE DE IMPRENSA. AUSÊNCIA 
DE ABUSO DE DIREITO.  
É fato incontroverso que o autor, motorista de Câmara Municipal, ingeriu bebida 
alcoólica em festa na qual se encontravam membros do Poder Legislativo local e 
que, em seguida, conduziu o veículo oficial para sua residência. Segundo 



noticiado, dormiu no interior do automóvel e acordou com o abalroamento no 
muro ou no portão de sua casa. Constam da notícia relatos da vizinhança, no 
sentido de que o motorista da Câmara ostentava nítido estado de embriaguez. Se, 
por um lado, não se permite a leviandade por parte da imprensa e a publicação 
de informações absolutamente inverídicas que possam atingir a honra da pessoa, 
não é menos certo, por outro lado, que da atividade jornalística não são exigidas 
verdades absolutas, provadas previamente em sede de investigações no âmbito 
administrativo, policial ou judicial. O dever de veracidade ao qual estão 
vinculados os órgãos de imprensa não deve consubstanciar-se dogma absoluto, 
ou condição peremptoriamente necessária à liberdade de imprensa, mas um 
compromisso ético com a informação verossímil, o que pode, eventualmente, 
abarcar informações não totalmente precisas. Não se exige a prova inequívoca da 
má-fé da publicação ("actual malice"), para ensejar a indenização. Contudo, dos 
fatos incontroversos, conclui-se que, ao irrogar ao autor o predicado de "bêbado", 
o jornal agiu segundo essa margem tolerável de inexatidão, orientado, ademais, 
por legítimo juízo de aparência acerca dos fatos e por interesse público extreme 
de dúvidas, respeitando, por outro lado, o dever de diligência mínima que lhe é 
imposto. A pedra de toque para aferir-se legitimidade na crítica jornalística é o 
interesse público, observada a razoabilidade dos meios e formas de divulgação da 
notícia. A não-comprovação do estado de embriaguez, no âmbito de processo 
disciplinar, apenas socorre o autor na esfera administrativa, não condiciona a 
atividade da imprensa, tampouco suaviza o desvalor da conduta do agente 
público, a qual, quando evidentemente desviante da moralidade administrativa, 
pode e deve estar sob as vistas dos órgãos de controle social, notadamente, os 
órgãos de imprensa. Com efeito, na reportagem objeto do dissenso entre as 
partes, vislumbra-se simples e regular exercício de direito, consubstanciado em 
crítica jornalística própria de estados democráticos, razão pela qual o autor deve, 
como preço módico a ser pago pelas benesses da democracia, conformar-se com 
os dissabores eventualmente experimentados.Indenização por dano moral 
mantida em R$ 8.000,00 (oito mil reais). (aproximadamente 8 salários 
mínimos). (REsp 680.794/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 29/06/2010)  
  
AÇÃO DE COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS.PUBLICAÇÃO DE MATÉRIA 
JORNALÍSTICA. OFENSA À HONRA. VALOR FIXADO CONSIDERADO 
EXCESSIVO  
2. A admissibilidade da reconvenção, além de estar condicionada às Indenização 
por dano moral reduzida de 400 salários mínimos para R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais). (aproximadamente 20 salários mínimos). 3. Recurso especial conhecido e 
parcialmente provido. (REsp 1129256/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 12/08/2010, DJe 19/08/2010)  
  
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
CALUNIA O entendimento pacificado neste Superior Tribunal de Justiça é no 
sentido de que o valor estabelecido pelas instâncias ordinárias a título de 
indenização por danos morais pode ser revisto tão somente nas hipóteses em que 
a condenação revelar-se irrisória ou exorbitante, distanciando-se dos padrões de 
razoabilidade, o que não se evidencia no presente caso. Desse modo, não se 
mostra exagerada a fixação em R$ 15.000,00 (quinze mil reais) - 
(aproximadamente 15 salários mínimos). - a título de reparação moral em favor 
da agravada, em virtude dos danos sofridos em razão do crime de calúnia de que 



fora vítima, praticado pela ora agravante, motivo pelo qual não se justifica a 
excepcional intervenção desta Corte no presente feito, como bem consignado na 
decisão agravada.  
 (AgRg no Ag 1049699/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, 
julgado em 02/09/2010, DJe 13/09/2010)  
  
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REQUISITOS DA REPARAÇÃO CIVIL.. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO RAZOÁVEL..  
O entendimento pacificado neste Superior Tribunal de Justiça é no sentido de 
que o valor estabelecido pelas instâncias ordinárias a título de indenização por 
danos morais pode ser revisto tão somente nas hipóteses em que a condenação se 
revelar irrisória ou exorbitante, distanciando-se dos padrões de razoabilidade, o 
que não se evidencia no presente caso. Desse modo, não se mostra 
desproporcional a fixação em R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais)- 
(aproximadamente 18 salários mínimos). - a título de reparação moral decorrente 
da imputação feita pelo agravante em relação ao agravado de fatos tidos como 
injuriosos, caluniosos ou difamatórios, motivo pelo qual não se justifica a 
excepcional intervenção desta Corte no presente feito, como bem consignado na 
decisão agravada.  (AgRg no Ag 1189426/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 
QUARTA TURMA, julgado em 21/09/2010, DJe 29/09/2010)  
  
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. NOTÍCIA EM PERIÓDICO. 
INDENIZAÇÃO ARBITRADA PELO MAGISTRADO A PEDIDO DA PARTE. 
CUMULAÇÃO PEDIDO DE RESPOSTA COM INDENIZAÇÃO DANOS MORAIS. 
POSSIBILIDADE. PEDIDO DE RESPOSTA EXTRAJUDICIAL. DANO MORAL.   
"Já decidiu a Corte, sem discrepância, que se o autor 'pediu que o juiz arbitrasse 
a indenização, era lícito ao autor, inconformado com o arbitramento, pedir ao 
Tribunal que revisse o valor arbitrado pelo juiz. Em tal caso, não faltava, como 
não falta, interesse para recorrer (Cód. de Pr. Civil, art. 3º e 499)' (REsp n° 
123.523-SP, Relator o Senhor Ministro Nilson Naves, DJ de 28/6/99) 
[...]".((REsp 330256 / MG, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES 
DIREITO, DJ 30/09/2002 p. 255). "Guiou-se a jurisprudência das Turmas 
integrantes da 2ª Seção do STJ, no sentido de que, em face da Constituição de 
1988, não mais prevalece a tarifação da indenização devida por dano moral, 
decorrente de publicação considerada ofensiva à honra e dignidade das pessoas." 
(REsp 226.956/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ:25/09/2000). 
Ressalte-se que a aplicação irrestrita das "punitive damages" encontra óbice 
regulador no ordenamento jurídico pátrio que, anteriormente à entrada do 
Código Civil de 2002, já vedava o enriquecimento sem causa como princípio 
informador do direito e, após a novel codificação civilista, passou a prescrevê-la 
expressamente, mais especificamente, no art. 884 do Código Civil de 2002.Assim, 
cabe a alteração do quantum indenizatório quando este se revelar como valor 
exorbitante ou ínfimo, consoante iterativa jurisprudência desta Corte Superior de 
Justiça. In  casu, o  Tribunal   a quo   condenou  à  empresa ré em  R$ 90.000,00 
(noventa mil reais) corrigidos, valor que, considerados os critérios utilizados por 
este STJ, se revela excessivo. Dessa forma, considerando-se as peculiaridades do 
caso, mormente o grau de ofensa causada à honra do autor, ante as acusações 
constantes do publicado, bem como os padrões adotados por esta Corte na fixação 
do quantum indenizatório a título de danos morais, reduz-se a indenização para 
o valor de R$ 20.750,00 (vinte mil, setecentos e cinquenta reais) 
(aproximadamente 46 salários mínimos).  (REsp 401.358/PB, Rel. Ministro 



CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª 
REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 05/03/2009, DJe 16/03/2009)  
  
IMPUTAÇÃO DE FURTO A FUNCIONÁRIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS. ARBITRAMENTO MODERADO.   
Considerando que o quantum indenizatório arbitrado a título de danos morais 
guarda proporcionalidade com a gravidade da ofensa, o grau de culpa e o porte 
sócio-econômico dos causadores dos danos, não deve o valor ser alterado ao 
argumento de que é excessivo. Indenização por dano moral mantida em R$ 
12.000,00 (doze mil reais)  - (aproximadamente 28 salários mínimos).. (REsp 
687.709/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, 
julgado em 25/03/2008, DJe 05/05/2008)  
  
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. SUSPEITA INFUNDADA DE 
FURTO EM SUPERMERCADO. REVISTA RESERVADA. CONDUTA 
CAUTELOSA DA EMPRESA. POSTERIOR DENÚNCIA DE EXTORSÃO.   
Na verdade as circunstâncias da lide apresentam peculiaridades que justificam a 
redução do quantum indenizatório. Na espécie, o próprio Acórdão recorrido 
consigna que a conduta da Recorrente foi cautelosa e almejou evitar 
constrangimentos à Recorrida. Mesmo não alcançado o intento e configurado o 
dano moral, o proceder da Recorrida deve ser levada em conta para atenuar sua 
responsabilidade. Indenização por dano moral reduzida para R$ 3.000,00 (três 
mil  reais). (aproximadamente 6 salários mínimos)   (AgRg no REsp 1073502/PR, 
Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/02/2009, 
DJe 09/03/2009)  
  
REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. FALSA IMPUTAÇÃO DE FURTO. 
CONSTRANGIMENTO E HUMILHAÇÃO A QUE É SUBMETIDO O 
CONSUMIDOR, EM VIA PÚBLICA, PARA RETORNAR AO 
ESTABELECIMENTO COMERCIAL E SER REVISTADO.   
Se o Tribunal de origem atesta a presença dos pressupostos para a configuração 
da responsabilidade civil: (i) o fato, consubstanciado no comportamento do 
preposto da recorrente; (ii) o dano, caracterizado pela humilhação e situação 
vexatória a que foi submetido o recorrido, ao ser instado, em via pública a 
retornar ao estabelecimento comercial para ser revistado por falsa imputação de 
furto; (iii) o nexo de causalidade entre a conduta da recorrente e o 
constrangimento experimentado pelo consumidor, não há como revolver, na via 
especial, o substrato fático e probatório colhido no processo e delineado no 
acórdão recorrido. O valor dos danos morais, indiscutivelmente sofridos pelo 
consumidor, fixado em R$ 7.000,00, (aproximadamente 14 salários mínimos)   - 
não destoa da jurisprudência do STJ, em julgamentos de situações similares. 
(REsp 1042208/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008)  
 
DANOS MORAIS. DOCUMENTO ESCRITO IMPUTANDO A PECHA DE 
“MENTIROSO” A ADVERSÁRIO POLÍTICO. LIDO EM PROGRAMA 
RADIOFÔNICO E POSTERIORMENTE DISTRIBUÍDO EM VIA IMPRESSA. 
REPROVABILIDADE EVIDENTE. CONDENAÇÃO DE ACORDO COM OS 
PRECEDENTES.  
A crítica entre políticos que desvia para ofensas pessoais, atribuindo a prática de 
mentir ao adversário, causa dano moral, porque mentir é conduta socialmente 



desabonadora  A garantia constitucional de liberdade de manifestação do 
pensamento (art. 5.º, IV) deve respeitar, entre outros direitos e garantias 
fundamentais protegidos, a honra das pessoas, sob pena de indenização pelo 
dano moral provocado, como decorre dos termos do art. 5.º, V e X, da CF.  Não 
se deve confundir, por consequência, liberdade de expressão com 
irresponsabilidade de afirmação. R$ 20.000,00 a 4 autores. – (aproximadamente 
52 salários mínimos). (REsp 801.249/SC, Rel. Ministra  NANCY ANDRIGHI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 09.08.2007, DJ 17.09.2007 p. 257)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. 
VALOR RAZOÁVEL. REDUÇÃO NÃO-AUTORIZADA. PRECEDENTES.   
Em se tratando da honra de militar, que foi submetido a humilhação de ver sua 
foto publicada como suspeito de furto de armas, diante de seus colegas em local 
onde se dirigia para o tratamento médico que se submete, os fatos são graves e 
esta gravidade de ser refletida no valor da indenização. Em consequência fixo a 
quantia de R$ 20.000,00  - (aproximadamente 52 salários mínimos).- a título de 
danos morais, entendendo ser este valor razoável em face da gravidade dos fatos 
decorrentes de equívocos injustificáveis e que submeteram o autor a situação 
vexatória. (AgRg no Ag 919.548/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 05/05/2008)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL REPORTAGEM DE JORNAL REPRODUZINDO 
TRECHOS DE ENTREVISTA CONCEDIDA POR EX-COMPANHEIRA A 
REVISTA, EM QUE SÃO PROFERIDAS DECLARAÇÕES OFENSIVAS À HONRA 
DO RECORRIDO E IMPUTADA, FALSAMENTE, CONDUTA CRIMINOSA. 
ÔNUS DE UM MÍNIMO DE DILIGÊNCIA INVESTIGATIVA NÃO OBSERVADO 
PELO ÓRGÃO DE IMPRENSA. AUSÊNCIA DE INTERESSE SOCIAL EM FATOS 
ÍNTIMOS DA VIDA PRIVADA DA PESSOA, AINDA QUE GOZE DE 
NOTORIEDADE. CREDIBILIDADE DO JORNAL QUE PERMITIU A 
AMPLIAÇÃO E PERPETUAÇÃO DA VIOLAÇÃO À HONORABILIDADE DO 
AUTOR. DESBORDAMENTO DO DIREITO/DEVER DE INFORMAR. 
CONDUTA ILÍCITA. DANO MORAL CONFIGURADO  
Ante o desbordamento de seu dever de tão-somente informar, revela-se ilícita a 
conduta do Jornal, de propriedade da recorrente, ao replicar trechos da entrevista 
concedida pela ex-companheira do recorrido a outro órgão de imprensa, onde são 
proferidas declarações ofensivas à honra deste, caracterizando-se, desta forma, o 
dano moral e impondo-se, por conseguinte, sua reparação.O jornal, ao reproduzir 
a reportagem, não se desincumbiu do ônus de um mínimo de diligência 
investigativa, mormente quando se verifica que o noticiado sequestro do filho, 
pelo autor, foi, na realidade, o cumprimento de uma ordem judicial de guarda 
conferida ao recorrido pela Justiça Brasileira e confirmada pela Justiça 
Americana. Nesta seara de revelação pela imprensa de fatos da vida íntima das 
pessoas, o digladiar entre o direito de livre informar e os direitos de personalidade 
deve ser balizado pelo interesse público na informação veiculada, para que se 
possa inferir qual daqueles direitos deve ter uma maior prevalência sobre o outro 
no caso concreto.A mera curiosidade movida pelo diletantismo de alguns, tanto 
na divulgação de notícias, quanto na busca de fatos que expõem indevidamente a 
vida íntima, notadamente, daquelas pessoas com alguma notoriedade no corpo 
social, não pode ser encarada como de interesse social, a justificar a atenção dos 
organismos de imprensa. Na hipótese sob exame, ainda que se trate de pessoa 
notória, revela-se claro não haver um efetivo interesse social na divulgação de 



fatos que dizem respeito unicamente à esfera íntima de sua vida privada, o que 
denota tão somente uma manobra para aumentar as vendas do jornal. Ainda que 
as declarações veiculadas nas matérias jornalísticas tenham sido, nestas, 
atribuídas exclusivamente à entrevistada da revista, as imputações em questão se 
beneficiaram da credibilidade de que goza o jornal, na qualidade de órgão de 
informação e de divulgação, na comunidade em que circula, ampliando e 
perpetuando indevidamente o âmbito de incidência da violação à honorabilidade 
da pessoa ofendida. Indenização por dano moral mantida em 50 salários 
mínimos.  (REsp 713.202/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 03/08/2010)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO.REGISTRO ELEITORAL. 
INDEVIDO LANÇAMENTO DE CONDENAÇÃO CRIMINAL. SUSPENSÃO DOS 
DIREITOS POLÍTICOS. EQUÍVOCO. HOMONÍMIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 
POR DANO MORAL. REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO.   
O quantum indenizatório devido a título de danos morais deve assegurar a justa 
reparação do prejuízo sem proporcionar enriquecimento sem causa do autor, 
além de levar em conta a capacidade econômica do réu, devendo ser arbitrado 
pelo juiz de maneira que a composição do dano seja proporcional à ofensa, 
calcada nos critérios da exemplariedade e da solidariedade. A modificação do 
quantum arbitrado a título de danos morais, em sede de recurso especial, 
somente é admitida na hipótese de fixação em valor irrisório ou abusivo. 
Precedentes do STJ: REsp 860099/RJ, DJ 27.02.2008; AgRg no Ag 836.516/RJ, 
DJ 02.08.2007 e REsp 960.259/RJ, DJ 20.09.2007.In casu, o Tribunal Regional 
Federal da 2ª Região considerando o nexo de causalidade entre a ação de servidor 
do Tribunal Regional Eleitoral da 165ª Zona Eleitoral, consubstanciada no 
indevido lançamento de condenação criminal no registro eleitoral do autor, o qual  
culminou com a suspensão de seus direitos políticos (art. 15, III, da CF/88), 
impedindo-o de votar nas eleições presidenciais do ano de 2002, e o dano moral 
advindo da mencionada conduta do agente estatal, manteve a condenação ao 
pagamento de indenização, a título de danos morais, no valor equivalente a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), corrigido desde a data da sentença, de acordo 
com os índices constantes da Tabela de Precatórios da Justiça Federal, com 
acréscimo de juros legais, de 0,5% ao mês, contados da citação, nos moldes 
delineados na sentença às 132/141.A análise das especificidades do caso concreto 
e dos parâmetros adotados por esta Corte, no exame de hipóteses análogas, 
conduz à conclusão de que o valor arbitrado a título de indenização por danos 
morais, R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), revela-se exorbitante, mercê da 
evidente desproporcionalidade entre o quantum indenizatório e a lesão 
suportada pelo autor, em razão da impossibilidade de votar nas eleições 
presidenciais do ano de 2002. Consectariamente, a constatação de exorbitância 
do quantum indenizatório impõe a sua redução de maneira que a composição do 
dano seja proporcional à ofensa, razão pela qual a indenização a título de danos 
morais deve ser reduzida para R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
(aproximadamente 71 salários mínimos). Precedentes do STJ: REsp 768437/PA, 
QUARTA TURMA, DJ 28/05/2007; REsp 826406/RJ, QUARTA TURMA, DJ 
15/05/2006; REsp 702895/MS, QUARTA TURMA, DJ 13/03/2006. (REsp 
1122955/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
03/09/2009, DJe 14/10/2009)  
  



AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. IMPUTAÇÃO DE FURTO DE 
MERCADORIA NO INTERIOR DE LOJA DE DEPARTAMENTO. ETIQUETA 
MAGNÉTICA NÃO RETIRADA COMO CAUSA DO INCIDENTE. VALOR DA 
INDENIZAÇÃO.   
Indenização fixada em  patamar razoável e mantida em R$ 19.020,00 (dezenove 
mil e  vinte reais) (aproximadamente 45 salários mínimos). (REsp 769.111/PA, 
Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 
18/09/2008, DJe 28/10/2008)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 
DECORRENTES DE OFENSA PÚBLICA - PROMOTOR DE JUSTIÇA - 
CONDENAÇÃO - QUANTUM INDENIZATÓRIO - PROPORCIONALIDADE - 
PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO Considerando a ausência de critérios 
legais para a fixação de quantum indenizatório por danos morais, a intervenção 
deste Tribunal limita-se aos casos em que a verba for estabelecida em patamar 
desproporcional à luz do quadro delimitado em primeiro e segundo graus de 
jurisdição para cada feito. Nos termos da jurisprudência desta Corte, não se afere 
exorbitância ou irrisoriedade no valor equivalente a R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) (aproximadamente 48 salários mínimos).para o autor, por danos morais 
decorrentes de ofensa pública à moral individual. Como já salientado em 
numerosas oportunidades, as situações em virtude das quais há fixação de 
indenização por danos morais são muito peculiares, de modo que eventuais 
disparidades do valor fixado, pelos Tribunais de origem, não autorizam a 
intervenção desta Corte.  (AgRg no REsp 839.455/MA, Rel. Ministro SIDNEI 
BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/11/2008, DJe 19/12/2008)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL. IMAGENS DE ATRIZ DE DORSO FRONTAL 
DESNUDO, ORIGINALMENTE LEVADAS AO AR EM MÍDIA TELEVISIVA, 
PUBLICADAS EM REVISTA DE GRANDE CIRCULAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
AUTORIZAÇÃO. USO INDEVIDO DE IMAGEM. DANOS MATERIAIS E 
MORAIS CONFIGURADOS.  
No caso em julgamento, a revista, ao publicar as imagens da atriz, com dorso 
frontal desnudo, em meio absolutamente diferenciado daquele inicialmente 
concebido para o trabalho artístico, causou dano à autora. Isso porque a 
veiculação de imagens desse jaez, em ambientes diversos dos recônditos em que 
normalmente transitam publicações de cunho sensual, possui a virtualidade de 
causar, na pessoa retratada, ofensa à sua honra subjetiva, em razão da circulação 
de sua imagem - até então destinada a certo trabalho artístico - em local diverso 
daquele contratado e autorizado. Ademais, as imagens publicadas em mídia 
televisiva são exibidas durante fração de segundos, em horário restrito e em um 
contexto peculiarmente criado para aquela obra, bem diverso do que ocorre com 
a captura de uma cena e sua publicação em meio de comunicação impresso, o 
qual, pela sua própria natureza, possui a potencialidade de perpetuar a exposição 
e, por consequência, o constrangimento experimentado.Indenização por dano 
moral fixada em R$ 30.000,00 (trinta mil  reais). (aproximadamente 30 salários 
mínimos). (REsp 1200482/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em 09/11/2010, DJe 07/02/2011)  
  
DANO MORAL. PUBLICAÇÃO DE MATÉRIA JORNALÍSTICA OFENSIVA À 
HONRA. INDENIZAÇÃO. VALOR. PEDIDO DE ELEVAÇÃO DO MONTANTE 
FIXADO PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. IRRISÃO.  



A intromissão do Superior Tribunal de Justiça na revisão do dano moral somente 
deve ocorrer em casos em que a razoabilidade for abandonada, denotando um 
valor indenizatório abusivo, a ponto de implicar enriquecimento indevido, ou 
irrisório, a ponto de tornar inócua a compensação pela ofensa efetivamente 
causada. Valor arbitrado pela instância recursal ordinária em desconformidade 
com a extensão dos danos efetivamente perpetrados, notadamente em face da 
gravidade das acusações feitas em programa televisivo, abalando o nome de 
médico do autor, tanto em seu meio social como profissional.Indenização por 
dano moral aumentada de R$ 8.000,00 (oito mil reais)  para R$ 30.000,00 
(trinta mil reais). (aproximadamente 30 salários mínimos).  (REsp 879.460/AC, 
Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 
06/04/2010, DJe 26/04/2010)  
  
DANO MORAL. PUBLICAÇÃO DE FOTOGRAFIA COM NOTÍCIA DE FATO 
NÃO VERDADEIRO.  
A publicação de fotografia, sem autorização, por coluna social veiculando notícia 
não verdadeira, causa grande desconforto e constrangimento, constituindo 
ofensa à imagem da pessoa e, conseqüentemente, impondo o dever de indenizar 
(dano moral). Indenização por dano moral fixada em R$ 30.000,00 (trinta mil  
reais). (aproximadamente 72 salários mínimos).  (REsp 1053534/RN, Rel. 
Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 
23/09/2008, DJe 06/10/2008)  
  
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. PROGRAMA DE TELEVISÃO. ATO 
REALIZADO SEM AUTORIZAÇÃO DO ATOR. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE 
IMAGEM. RESPONSABILIDADE.   
As circunstâncias da lide não apresentam nenhum motivo que justifique a fixação 
do quantum indenizatório em patamar especialmente elevado, devendo, 
portanto, ser reduzido para se adequar aos valores aceitos e praticados pela 
jurisprudência desta Corte, ao valor, a cada um dos três réus, de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais), atualizados monetariamente a partir da data deste 
julgamento, quantia que cumpre, com razoabilidade, a dupla finalidade das 
condenações, isto é, a de punir pelo ato ilícito cometido e, de outra lado, a de 
reparar pelo sofrimento moral experimentado, mormente considerando o fato de 
que o ofendido era contratado de emissora diversa e as peculiaridades da 
exposição da imagem. Indenização por dano moral reduzida para R$ 40.000,00 
(quarenta mil  reais).- (aproximadamente 40 salários mínimos). (REsp 
791.025/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
19/11/2009, DJe 09/12/2009)  
  
DIREITO DE IMAGEM.  Violação continuada.  
Ausência de elementos probatórios quanto à autorização anterior para a 
publicação da fotografia. Exploração de imagem sem contrato escrito, se limita 
ao prazo máximo de cinco anos. Art. 49, III da Lei 9610/98. Valor moral arbitrado 
em consonância com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Indenização 
por dano moral mantida em R$ 35.000,00 (trinta e cinco  mil reais). 
(aproximadamente 78 salários mínimos).  (REsp 1014624/RJ, Rel. Ministro 
VASCO DELLA GIUSTIN (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), 
TERCEIRA TURMA, julgado em 10/03/2009, DJe 20/03/2009  
  



INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. VALOR DA INDENIZAÇÃO. REVISÃO 
PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE. FIXAÇÃO 
RAZOÁVEL.  
É entendimento deste Tribunal que o valor do dano moral deve ser fixado com 
moderação, considerando a realidade de cada caso, sendo cabível a intervenção 
da Corte quando exagerado ou ínfimo, fugindo de qualquer parâmetro razoável, 
o que não ocorre neste feito, onde arbitrado em R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
(aproximadamente 26 salários mínimos).para o recorrente, que teve sua imagem 
denegrida em programa veiculado pela ora recorrida. (AgRg nos EDcl no Ag 
804.136/GO, Rel. Ministro  FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, 
julgado em 06.11.2007, DJ 03.12.2007 p. 316)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DIVULGAÇÃO POR AGENTES DO 
ESTADO DE ACUSAÇÃO INDEVIDA CONTRA TERCEIRO. INDENIZAÇÃO. 
DANO MORAL. SÚMULA 7/STJ.  
O valor da indenização estabelecido pelo Tribunal a quo (100 salários-mínimos), 
em razão de indevida divulgação da suposta prática de crime de receptação a 
pessoa posteriormente inocentada, não se mostra, no caso, exorbitante.  (AgRg 
no REsp 783.746/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 28/11/2008)  
  
IMAGEM. DANO MORAL. PADRÕES DE RAZOABILIDADE – PRECEDENTES 
- RECURSO IMPROVIDO.  
Na espécie, constata-se que o montante indenizatório fixado no importe de 100 
(cem) salários mínimos, a título de dano moral, em razão da exibição de imagem 
não autorizada pela ora agravada, não destoa dos padrões de quantificação de 
ressarcimento pelos quais a egrégia Segunda Seção tem se orientado em casos 
assemelhados (ut REsp 764.735⁄RS, Relator Ministro Honildo Amaral de Mello 
Castro (Desembargador Convocado do  
TJ⁄AP), DJe 22⁄02⁄2010; AgRg no AgRg no Ag 548.537⁄RJ, Relator Ministro Paulo 
Furtado (Desembargador Convocado do TJ⁄BA), DJe 10⁄09⁄2009; AgRg no Ag 
928.925⁄DF, Relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJe 16⁄03⁄2009; REsp 
791.025⁄RJ, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJe 09⁄12⁄2009). (AgRg no Ag 
1297416/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 
05/08/2010, DJe 17/08/2010)  
  
DANO MORAL. PUBLICAÇÃO DA FOTO DA AUTORA, SEM SUA 
AUTORIZAÇÃO, VESTINDO TRAJES DE BANHO NA PRAIA, EM 
REPORTAGEM PUBLICADA POR REVISTA MASCULINA. 
RECONHECIMENTO DO ATO ILÍCITO E DA OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. 
MANUTENÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO PELO DANO MORAL 
CAUSADO.  - A publicação da imagem da autora em revista masculina, sem sua 
autorização, gera dano moral, não obstante a foto tenha sido tirada em local 
público. O montante fixado a título de indenização pelo TJ/RN, em valor 
equivalente a cem salários mínimos, é adequado, devendo ser convertido, nesta 
data, para o valor de R$ 46.500,00.  (REsp 1024276/RN, Rel. Ministra NANCY 
ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/09/2009, DJe 22/10/2009)  
  
DANO MORAL. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. MINORAÇÃO DO QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. POSSIBILIDADE, IN CASU.  



Nos expressos termos do art. 67, inciso III, do CPP, a sentença absolutória que 
decide que o fato imputado ao réu não constitui crime não impede a propositura 
da ação civil  Consoante entendimento pacificado desta Corte, o valor da 
indenização por danos morais pode ser alterado na instância especial quando 
ínfimo ou exagerado, como ocorre in casu. Verba indenizatória, inicialmente 
fixada em R$ 200.000,00, diminuída para o patamar de R$ 50.000,00. 
(aproximadamente 50 salários mínimos). (REsp 998.935/DF, Rel. Ministro 
VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), 
TERCEIRA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 09/06/2010)  
  
INDENIZAÇÃO - LEI DE IMPRENSA - OFENSA PROFERIDA CONTRA 
MAGISTRADO - DANO MORAL CONFIGURADO - REDUÇÃO DO QUANTUM 
INDENIZATÓRIO - NECESSIDADE - RECURSO IMPROVIDO.  
Indenização por dano moral reduzida de R$ 100.000,00 (cem mil reais)  para R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais).- (aproximadamente 50 salários mínimos). 
(AgRg no REsp 1119892/MT, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANO MORAL. 
PUBLICAÇÃO EM REVISTA SEMANAL DE CIRCULAÇÃO NACIONAL DE 
INFORMAÇÃO QUE ATINGE A IMAGEM DE EMPRESA COMERCIAL. DANO 
AFERIDO NA ORIGEM A PARTIR DOS ELEMENTOS FÁTICO-PROBATÓRIOS 
CARREADOS NOS AUTOS. QUANTUM DA INDENIZAÇÃO. VALOR 
EXORBITANTE. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE.  
O critério que vem sendo utilizado por essa Corte Superior na fixação do valor da 
indenização por danos morais, considera as condições pessoais e econômicas das 
partes, devendo o arbitramento operar-se com moderação e razoabilidade, atento 
à realidade da vida e às peculiaridades de cada caso, de forma a não haver o 
enriquecimento indevido do ofendido, bem como que sirva para desestimular o 
ofensor a repetir o ato ilícito. Estando assentada pelas instâncias de cognição a 
existência do dano à imagem da empresa ora recorrida, oriundo do ato praticado 
pela ora recorrente, revela-se indiferente ter ou não a Corte de origem 
fundamentado a indenizabilidade pela ofensa no dispositivo legal mais 
apropriado para tanto, máxime porque inarredável a aplicação à hipótese do art. 
159 do Código Civil de 1916. Todavia, cabe a alteração do quantum indenizatório 
quando este se revelar como valor exorbitante ou ínfimo, consoante iterativa 
jurisprudência desta Corte Superior de Justiça. In casu, o Tribunal de Origem 
condenou a ré ao pagamento de “720 dias-multa, calculado o dia-multa à base de 
dez vezes o valor do salário mínimo vigente no mês de dezembro de 1995 
devidamente corrigido até a data do efetivo pagamento” (fl.421), o que 
considerando os critérios utilizados por este STJ, ainda se revela extremamente 
excessivo. Dessa forma, considerando-se as peculiaridades deste caso, os 
princípios jurisprudenciais desta eg. Corte Superior na fixação do quantum 
indenizatório a título de danos morais, rejeita-se o critério adotado pelo eg. 
Tribunal de Origem por analogia ao Direito Penal e se fixa o valor do dano moral 
na quantia de R$ 46.000,00- (quarenta e seis mil reais),- (aproximadamente 100 
salários mínimos).-, corrigidos monetariamente a partir desta decisão, acrescido 
dos juros legais nos termos da Súmula 54 deste Superior Tribunal de Justiça.  
(REsp 334.827/SP, Rel. Ministro HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), QUARTA TURMA, julgado em 
03/11/2009, DJe 16/11/2009)  



  
ADVOGADO. OFENSA A MAGISTRADO. EXCESSO. INAPLICABILIDADE DA 
IMUNIDADE PROFISSIONAL. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. VALOR DOS 
DANOS MORAIS.  
- A imunidade profissional, garantida ao advogado pelo Estatuto da Advocacia 
não alberga os excessos cometidos pelo profissional em afronta à honra de 
quaisquer das pessoas envolvidas no processo, seja o magistrado, a parte, o 
membro do Ministério Público, o serventuário ou o advogado da parte contrária. 
Precedentes. - O advogado que, atuando de forma livre e independente, lesa 
terceiros no exercício de sua profissão responde diretamente pelos danos 
causados, não havendo que se falar em solidariedade de seus clientes, salvo prova 
expressa da 'culpa in eligendo' ou do assentimento a suas manifestações escritas, 
o que não ocorreu na hipótese.- O valor dos danos morais não deve ser fixado de 
forma ínfima, mas em patamar que compense adequadamente o lesado, 
proporcionando-lhe bem da vida que apazigúe as dores que lhe foram impingidas. 
Indenização por dano moral aumentada de R$ 18.000,00 (dezoito mil  reais) para 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). (aproximadamente 120 salários mínimos). 
(REsp 932.334/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 18/11/2008, DJe 04/08/2009)  
  
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.Correição parcial. Ofensa a juiz. 
Imunidade profissional do advogado. Caráter não absoluto. Valor dos danos 
morais.  
A imunidade profissional, garantida ao advogado pelo Estatuto da Advocacia, não 
é de caráter absoluto, não tolerando os excessos cometidos pelo profissional em 
afronta à honra de quaisquer das pessoas envolvidas no processo, seja o Juiz, a 
parte, o membro do Ministério Público, o serventuário ou o advogado da parte 
contrária. Precedentes. A indenização por dano moral dispensa a prática de 
crime, sendo bastante a demonstração do ato ilícito praticado. O advogado que, 
atuando de forma livre e independente, lesa terceiros no exercício de sua 
profissão responde diretamente pelos danos causados.Indenização por dano 
moral mantida em R$ 50.000,00 (cinquenta mil  reais). (aproximadamente 120 
salários mínimos). (REsp 1022103/RN, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 17/04/2008, DJe 16/05/2008)  
  
DANO  MORAL.  IMPRENSA.  VALOR  INDENIZATÓRIO. 
EXCESSO. INEXISTÊNCIA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.   
No caso, trata-se de indenização por danos morais decorrentes de injustificadas 
ofensas dirigidas a membro do Ministério Público, publicadas por empresa de 
radiodifusão líder de audiência na área territorial de atuação da ofendida, que 
veiculou, segundo o acórdão recorrido, "ataque à honra pessoal e funcional da 
recorrida, mais ainda potencializada pelo expressivo percentual de audiência 
local da Rádio Paranavaí, frente à condição de Promotora de Justiça da Comarca, 
com reflexos negativos à credibilidade." O valor fora reduzido pelo acórdão, 
passando de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) para R$ 52.000,00 (cinquenta e 
dois mil reais), (aproximadamente 52 salários mínimos). - não se mostrando 
exorbitante a ponto de merecer a intervenção nesta via especial.  (AgRg no REsp 
950.499/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado 
em 26/10/2010, DJe 04/11/2010)  
  



RESPONSABILIDADE CIVIL. MATÉRIA JORNALÍSTICA. DANO MORAL. 
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.  
A pretensão de diminuir o valor da indenização somente poderia ocorrer em sede 
de recurso especial quando esse valor fosse absurdamente excessivo ou irrisório, 
o que não ocorre na espécie.Indenização por dano moral mantida em R$ 
53.000,00 (cinquenta e três  mil reais) (aproximadamente 53 salários mínimos).  
(AgRg no Ag 928.925/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 16/03/2009)   
  
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR USO INDEVIDO DE IMAGEM. PUBLICAÇÃO 
NÃO AUTORIZADA DE FOTO INTEGRANTE DE ENSAIO FOTOGRÁFICO 
CONTRATADO COM REVISTA ESPECIALIZADA. DANO MORAL. FIXAÇÃO 
EM PATAMAR EXCESSIVO. REDUÇÃO  
In casu, tendo em vista o valor fixado no acórdão recorrido a título de indenização 
por dano moral em R$ 143.400,00 (cento e quarenta e três mil quatrocentos 
reais), em razão das particularidades do caso e à luz dos precedentes citados desta 
Corte Superior, impõese o ajuste da indenização aos parâmetros adotados por 
este Tribunal (R$ 70.000,00) - (aproximadamente 70 salários mínimos)., de 
modo a garantir à lesado a justa reparação, contudo afastando-se, pois, a 
possibilidade de enriquecimento indevido, corrigido monetariamente a partir 
desta decisão e dos juros moratórios nos termos da Súmula 57 desta Corte.  (REsp 
764.735/RS, Rel. Ministro HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), QUARTA TURMA, julgado em 
05/11/2009, DJe 22/02/2010)  
  
DANO MORAL — CONFIGURAÇÃO DA OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA 
RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE — REDUÇÃO DO QUANTUM 
INDENIZATÓRIO — IMPOSSIBILIDADE, EM RAZÃO DAS PECULIARIDADES 
INERENTES À HIPÓTESE   
Os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade foram observados na 
determinação do quantum indenizatório a título de danos morais, conforme o 
quanto foi fundamentadamente decidido no v.aresto vergastado, em vista das 
circunstâncias e das peculiaridades inerentes ao caso examinado. O Órgão 
Julgador levou em consideração a gravidade da situação, no contexto em que 
inserida, a sua repercussão, o momento em que ocorreu e a vítima do ato ilícito, 
e, nesses termos, a comparação entre diversos valores fixados para a reparação 
do dano moral não pode ser realizada de modo irrestrito, pois, dessa maneira, 
não se consideram as peculiaridades da espécie. Assim sendo, a indenização 
somente pode ser alterada por este Superior Tribunal de Justiça se exorbitante 
ou irrisória, o que não é o caso dos autos. Precedentes. “É incontroverso nos autos 
que as ligações efetuadas para o disck sexo não foram realizadas do telefone da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Mato Grosso do Sul, até 
porque a própria apelante reconheceu o erro pelo ofício de f. 29.Ademais, não 
restam dúvidas de que com o lançamento indevidamente das ligações efetuadas 
a Ilhas Cook 'disck sexo' na conta telefônica da Secretaria de Justiça, exatamente 
no dia em que o autor estava em serviço, ele foi acusado de ser o responsável pelos 
telefonemas, o que certamente lhe causou abominável constrangimento, 
vergonha e humilhação, perante seus colegas de profissão, bem como pelo seu 
superior hierárquico. Tanto é verdade, que tal fato acarretando-lhe uma severa e 
injusta punição de 10 (dez) dias de detenção (f. 30), além de ter sido obrigado a 
pagar pelas ligações. Somando a tudo isso, leva-se em conta o fato de o apelado 



ser casado (f. 31), condição que, sem sombra de dúvida, deve ter piorado seu 
sofrimento psicológico, devido ao desconforto no laço conjugal, em razão do tipo 
de ligação que se tratava. Desse modo, não há falar em ausência do dano e muito 
menos do nexo de causalidade entre a conduta da concessionária de telefonia e o 
abalo moral do autor, uma vez que resta claramente comprovado o 
constrangimento psicológico suportado pelo apelado. Fixação em 140 SM  (AgRg 
no Ag 787.929/MS, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, QUARTA TURMA, julgado 
em 01/04/2008, DJe 14/04/2008)  
  
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. ENTREVISTA CONCEDIDA EM 
PROGRAMA DE TELEVISÃO.  QUANTUM  INDENIZATÓRIO. 
DESPROPORCIONALIDADE.  
Nas hipóteses em que se verifica desproporcionalidade entre o dano e o valor 
arbitrado a título de reparação por danos morais, é permitido afastar-se a 
incidência a Súmula n. 7 para adequação do quantum. Indenização por dano 
moral reduzida de de 500 (quinhento) salários  mínimos para 150 (cento e 
cinquenta) salários mínimos, a serem  divididos entre os condenados.  (REsp 
1125355/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, 
julgado em 17/08/2010, DJe 26/08/2010)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL. PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS JORNALÍSTICAS. 
IMPUTAÇÃO DA  PRÁTICA  DE  CRIME.  DANO MORAL. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO  PELO  STJ.  POSSIBILIDADE. 
VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO.  
Na espécie, o valor arbitrado pelas instâncias ordinárias, em R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais), mostra-se elevado, considerando os padrões adotados 
por esta Corte em casos semelhantes, devendo ser reduzido para R$ 90.000,00 
(noventa mil reais).- (aproximadamente 90 salários mínimos).   
(AgRg  no  Ag  668.530/RS,  Rel.  Ministro VASCO DELLA 
GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), TERCEIRA 
TURMA, julgado em 19/11/2009, DJe 01/12/2009)  
  
PUBLICAÇÃO DE REPORTAGEM OFENSIVA - DANO MORAL - VALOR - 
DESNECESSIDADE DE AUMENTO   
Descabe aumento do valor dos danos morais fixados em R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais) - (aproximadamente 144 salários mínimos). - por publicação de 
reportagem ofensiva aos ora agravantes.  (AgRg no Ag 694.861/PR, Rel. Ministro 
SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe 
30/09/2008)  
  
DANO  MORAL.  OFENSA  PRATICADA  POR  ADVOGADO 
CONTRA PROMOTORA DE JUSTIÇA. CONDUTA NÃO ABRANGIDA PELA 
IMUNIDADE PROFISSIONAL. MONTANTE INDENIZATÓRIO. REVISÃO DO 
VALOR NO STJ.  
A imunidade profissional estabelecida pelo art. 7º, § 2º, da Lei 8.906/94, não 
abrange os excessos configuradores de delito de calúnia e desacato e tem como 
pressuposto que "as supostas ofensas guardem pertinência com a discussão da 
causa e não degenerem em abuso, em epítetos e contumélias pessoais contra o 
juiz, absolutamente dispensáveis ao exercício do nobre múnus da advocacia" 
(passagem extraída do voto Ministro Sepúlveda Pertence no HC 80.536-1-DF). 
Precedentes do STJ no sentido de que tal imunidade não é absoluta, não 



alcançando os excessos desnecessários ao debate da causa cometidos contra a 
honra de quaisquer das pessoas envolvidas no processo, seja o magistrado, a 
parte, o membro do Ministério Público, o serventuário ou o advogado da parte 
contrária. Redução do valor da indenização, tendo em vista os parâmetros da 
jurisprudência do STJ, e levadas em consideração as circunstâncias do caso 
concreto, notadamente a gravidade das ofensas.Indenização por dano moral 
reduzida para R$ 100.000,00 (cem mil  reais). - (aproximadamente 100 salários 
mínimos). (REsp 919.656/DF, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
QUARTA TURMA, julgado em 04/11/2010, DJe 12/11/2010)  
  
AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANO MORAL. ENTREVISTA VEICULADA EM 
PROGRAMAS DE RÁDIO ALEGADAMENTE OFENSIVAS À HONRA E À 
DIGNIDADE DO AUTOR. DEMANDA MOVIDA CONTRA O 
JORNALISTAENTREVISTADOR.   
Orientou-se o Superior Tribunal de Justiça, por reiterada jurisprudência, que a 
limitação tarifária prevista no art. 51 da Lei de Imprensa não foi recepcionado 
pela Constituição Federal de 1988, por incompatível com o preceituado em seu 
art. 5º, inciso X. Ademais, em recente julgamento, o Colendo Supremo Tribunal 
Federal julgou procedente a Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental, declarada a incompatibilidade, já agora, de toda a Lei n. 
5.250/1967 (ADPF n. 130/DF), de modo a ratificar, definitivamente, a pretensão. 
Ressarcimento fixado em parâmetro compatível, embora deva ser afastada a 
condenação em salários-mínimos, convertido o referencial em reais na data em 
que fixada a indenização no primeiro grau, atualizada monetariamente desde 
então. Indenização por dano moral mantida em 200 (duzentos) salários  
mínimos. (REsp 877.138/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 
QUARTA TURMA, julgado em 01/06/2010, DJe 29/06/2010)  
  
INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. HERDEIROS. LEGITIMIDADE. QUANTUM 
DA INDENIZAÇÃO FIXADO EM VALOR EXORBITANTE. NECESSIDADE DA 
REDUÇÃO.  
O critério que vem sendo utilizado por essa Corte Superior na fixação do valor da 
indenização por danos morais, considera as condições pessoais e econômicas das 
partes, devendo o arbitramento operar-se com moderação e razoabilidade, atento 
à realidade da vida e às peculiaridades de cada caso, de forma a não haver o 
enriquecimento indevido do ofendido, bem como que sirva para desestimular o 
ofensor a repetir o ato ilícito.A aplicação irrestrita das "punitive damages" 
encontra óbice regulador no ordenamento jurídico pátrio que, anteriormente à 
entrada do Código Civil de 2002, vedava o enriquecimento sem causa como 
princípio informador do direito e após a novel codificação civilista, passou a 
prescrevê-la expressamente, mais especificamente, no art. 884 do Código Civil de 
2002. Assim, cabe a alteração do quantum indenizatório quando este se revelar 
como valor exorbitante ou ínfimo, consoante iterativa jurisprudência desta Corte 
Superior de Justiça. In  casu, o  Tribunal   a quo   condenou  às  rés em  R$ 
960.000, 00 (novecentos e sessenta mil reais), tendo dividido o valor entre as rés, 
arcando cada uma das litisconsortes passivas com o pagamento de R$ 
480.000,00 (quatrocentos  e oitenta mil reais) o que, considerando os critérios 
utilizados por este STJ, se revela extremamente excessivo. Dessa forma, 
considerando-se as peculiaridades do caso concreto, bem como os critérios 
adotados por esta Corte Superior na fixação do quantum indenizatório a título de 
danos morais, a indenização total deve ser reduzida para R$ 145.250,00 (cento e 



quarenta e cinco mil, duzentos e cinquenta reais), devendo ser ele rateado 
igualmente entre as rés, o que equivale a R$ 72.625,00 (setenta e dois mil, 
seiscentos e vinte e cinco reais) por litisconsorte passiva. (aproximadamente 73 
salários mínimos). (AgRg no Ag  850.273/BA, Rel. Ministro HONILDO 
AMARAL DE MELLO  CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 
TJ/AP), QUARTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 24/08/2010)  
  
RESPONSABILIDADE CIVIL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. ATO ILÍCITO. 
DANO MORAL. AUTORIA. NEXO DE CAUSALIDADE. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO. DESCABIMENTO. VALOR EXCESSIVO. 
INOCORRÊNCIA  
É entendimento deste Tribunal que o valor do dano moral deve ser fixado com 
moderação, considerando a realidade de cada caso, sendo cabível a intervenção 
da Corte quando exagerado ou ínfimo, fugindo de qualquer parâmetro razoável, 
o que não ocorre neste feito. Indenização fixada em  300 SM (REsp 772.436/SC, 
Rel Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 
26/05/2008, DJe 09/06/2008)  
  
AÇÃO INDENIZATÓRIA. REITERADA PUBLICAÇÃO DE NOTÍCIAS LESIVAS 
À HONRA DO AUTOR. EXTRAPOLAÇÃO DO DEVER DE INFORMAÇÃO. 
DANO MORAL CONFIGURADO. RESSARCIMENTO. VALOR. ELEVAÇÃO. 
PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABIMENTO. FORMA. DURAÇÃO. "SITE" DA 
INTERNET.   
Configurada a gravidade da lesão causada ao autor, pela sucessiva publicação de 
matérias acusatórias de imenso teor ofensivo, desprovidas de embasamento na 
verdade, procedente é o pedido reparatório, que deve ser o mais integral possível, 
pelo que a par de uma indenização compatível com o dano moral causado, impõe 
a publicação da decisão judicial de desagravo, pelos mesmos meios de 
comunicação utilizados na prática do ilícito civil, a fim de dar conhecimento geral, 
em tese, ao mesmo público que teve acesso às notícias desabonadoras sobre o 
postulante. Elevação do valor indenizatório por considerado insuficiente aquele 
fixado no 2º grau da instância ordinária, ante a extensão do dano moral causado. 
Restabelecimento daquele fixado pela 1ª instância. Indenização por dano moral 
aumentada para R$ 150.000,00 (cento e  cinquenta mil reais). - 
(aproximadamente 360 salários mínimos).Figurando as reportagens em "site" 
mantido pela editora ré na Internet, pertinente a condenação imposta pelo 
acórdão a quo de divulgação da decisão judicial reparatória no mesmo local, 
dentro da exegese que se dá aos arts. 12, parágrafo único, e 75 da Lei 
n.5.250/1967.  (REsp 957.343/DF, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 
QUARTA TURMA, julgado em 18/03/2008, DJe 28/04/2008)  
 
 


